
    Nº 1933, segunda-feira, 04 de abril de 2022

DECRETO Nº 47.121, de 04 de abril de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rafaela do Rosário, matrícula 55.737, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/04/2022, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012472635 e o
código CRC 0CA0EDE8.

DECRETO Nº 47.122, de 04 de abril de 2022.

 

Fixa os montantes destinados aos mecanismos do
Sistema Municipal de Desenvolvimento pela
Cultura - SIMDEC, para o exercício financeiro de
2022.
 

O Prefeito de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX,
da Lei Orgânica do Município e, em consonância com o art. 8º, da Lei Municipal nº 5.372, de 16
de dezembro de 2005 e com o art. 6º, do Decreto nº 43.329, de 15 de julho de 2021.

 

DECRETA:

 

Art. 1º O montante global a ser utilizado no Sistema Municipal de
Desenvolvimento pela Cultura - SIMDEC, em projetos culturais aprovados para o exercício de
2022, fica fixado em R$ 11.001.478,97 (onze milhões, um mil, quatrocentos e setenta e oito reais e
noventa e sete centavos).

 

Art. 2º Conforme determina a legislação, o montante será dividido
equitativamente entre os dois mecanismos do SIMDEC, a saber:

I - 50% (cinquenta por cento) ao Fundo Municipal de Incentivo à Cultura -
FMIC, equivalente a R$ 5.500.739,49 (cinco milhões, quinhentos mil, oitocentos e setecentos e
trinta e nove reais e quarenta e nove centavos);

II - 50% (cinquenta por cento) ao Mecenato Municipal de Incentivo à Cultura -
MMIC, equivalente a R$ 5.500.739,49 (cinco milhões, quinhentos mil, oitocentos e setecentos e
trinta e nove reais e quarenta e nove centavos), autorizados como renúncia fiscal do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN e do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, na
forma e nos limites estabelecidos na Lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/04/2022, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012472671 e o
código CRC 424A587C.

DECRETO Nº 47.117, de 04 de abril de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 05 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Neiva Aparecida de Camargo Brammer, matrícula 55.735, para o cargo de  Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/04/2022, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012469559 e o
código CRC 1BC06556.
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DECRETO Nº 47.123, de 04 de abril de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 11 de abril de 2022:

 

- Eliane Vinatti, para o cargo de Coordenadora II da Unidade de Apoio
às Subprefeituras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/04/2022, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012473482 e o
código CRC FDF847A6.

DECRETO Nº 47.119, de 04 de abril de 2022.

Promove Nomeação
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 16, da Lei Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
 

NOMEIA, a partir de 04 de Abril de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Lucas Irineu Medeiros de Oliveira, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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  Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/04/2022, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012472541 e o
código CRC FD6D1969.

DECRETO Nº 47.120, de 04 de abril de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de abril de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Angela Cristina Rebello, matrícula 55.738, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/04/2022, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012472612 e o
código CRC 4F1E9890.

DECRETO Nº 47.118, de 04 de abril de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 06 de abril de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

Emerson de Lima Pedroso, matrícula 55.736, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/04/2022, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012469610 e o
código CRC 089A46C8.
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DECRETO Nº 47.124, de 04 de abril de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Comunicação, a partir de 11 de abril de 2022:

 

- Camila de Melo Freitas, para o cargo de Coordenadora II da Área de Fotografia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 04/04/2022, às 18:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012477212 e o
código CRC 71CCD668.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 029/2022/SEHAB

Dispõe sobre a designação para cargo de Função
Gratificada na Secretaria Municipal de Habitação.
 
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto Municipal n° 40.303/2021. RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Eloisa Helena Garcia, matrícula 23.288, para a
função gratificada de 40%, a partir de 18 de abril de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012474783 e o
código CRC 45142A34.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 051/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.062230-3, em face da
empresa Conviver Residencia Inclusiva Ltda (CNPJ nº 17.919.525.0001-28), para apuração de
eventual existência de dívida referente ao serviço de contratação de 01 (uma) vaga de internação
prestado antes do início e após o término da vigência do Termo de Contrato nº 011/2021, nos
termos do Relatório Inicial SEI nº 0012373069 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 31/03/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.062230-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
377/2021 (0011412191), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012422756 e o
código CRC 9A6DA2AE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 286/2022 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professora Doutor Abdon Baptista.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Saionara Mello dos Santos - matrícula:
23.061; Sheila Cristina dos Santos Francisco, matrícula - 23650 e Aline Rúbia de Souza Padilha -
matrícula: 41131, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Professora Doutor Abdon Baptista .   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 397/2020 - SED.GAB, de  16/07/2022.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Felipe Hardt

Diretor Executivo de Administração e Finanças

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/04/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giani Magali da Silva de
Oliveira, Diretor (a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 17:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012463178 e o
código CRC 621E223A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 055/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.083567-6, em face da
empresa Delcio Delmar Rambo Eireli (CNPJ nº 18.683.835/0001-59), para apuração de eventual
descumprimento da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 369/2021, no que
tange à ausência de entrega do objeto contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0012433616 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 01/04/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.083567-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012448605 e o
código CRC FAE8EDF0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 053/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.078226-2, em face da
empresa Suiça Transportes Ltda (CNPJ nº 06.032.884/0001-42), para apuração de eventual
existência de dívida referente ao fornecimento de material, no âmbito da vigência do Termo de
Contrato nº 084/2021, sem contraprestação à empresa, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0012390029 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 01/04/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.078226-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
378/2021 (0011412217), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012441928 e o
código CRC AD1A88A4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 287/2022 - SED.GAB 

Joinville, 4 de abril de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Regina Kátia Dominoni, matrícula nº 15.083, da função
de Diretora da Escola Municipal Paul Harris, em 01 de abril de 2022, pelo motivo de sua
aposentadoria.

 

Giani Magali da Silva de Oliveira

Diretora Executiva de Políticas Educacionais

Documento assinado eletronicamente por Giani Magali da Silva de
Oliveira, Diretor (a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 16:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012464010 e o
código CRC B577AED8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA/SAP.UPA.AAJ

 

PORTARIA N.º 052/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve,

 

12 de 161

Nº 1933, segunda-feira, 04 de abril de 2022



Instituir Comissão de Fiscalização de Recebimento para acompanhamento do
Processo de Dispensa de Licitação SEI nº 22.0.025518-1, que possui como objeto a contratação de
uma publicação em jornal de grande circulação referente à intimação para alegações finais, em face
das razões de legalidade e de mérito no Processo Administrativo SEI nº 19.0.168051-4.

Para tanto, nomeio os seguintes servidores para compor a Comissão
de Fiscalização de Recebimento:

 

Juliana Poffo Sens - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
efetivo;

Dayane Mebs - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro efetivo;

Jessica Tambosi - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro efetivo;

Camila Cristina Kalef - Secretaria de Administração e Planejamento - Membro
Suplente.

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012315085 e o
código CRC AABCA92B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº288/2022 - SED.GAB 

Joinville, 4 de abril de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Benta Regina Horácio Laureano de França , matrícula nº 19887,
da função de Diretora  do Centro de Educação Infantil Adhemar Garcia, em 01 de abril de 2022,
pelo motivo de sua aposentadoria.

 

Giani Magali da Silva de Oliveira

Diretora Executiva de Políticas Educacionais
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Documento assinado eletronicamente por Giani Magali da Silva de
Oliveira, Diretor (a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 16:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012464863 e o
código CRC 60D04D84.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 028/2022/SEHAB

Dispõe sobre a dispensa de Função Gratificada na
Secretaria Municipal de Habitação.
 
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto Municipal n° 40.303/2021. RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR o servidor Jonatan Pazeto, matrícula 42.903, da função
gratificada de 40%, a partir de 04 de abril de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 10:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012459984 e o
código CRC 0D7E151F.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 067/2022

 

Nomeia os fiscalizadores para o contrato
administrativo vigente firmado entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiro.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

14/2022
Contratação de empresa para fornecimento de mochilas
escolares e livros para os Vereadores Mirins da Câmara

de Vereadores de Joinville

Juliana Filippe
 

Luana dos Santos
de Oliveira

Maurício
Pereira dos

Santos

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 04 de abril de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/04/2022, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012477328 e o
código CRC B0C4AA95.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 06 /2022

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, Paulo Mendes Castro, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º -  Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata
de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 372/2021, firmado entre o Município de Joinville –
Subprefeitura da Região Leste e a empresa Granmeyer Móveis e Equipamentos para Escritório
Ltda, inscrita no CNPJ nº  07.199.886/0001-93, que tem por objeto a aquisição de cadeiras e
longarinas.

 

Fiscais:

Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52986

Roberto Carlos Saraçol - Matrícula nº 16718

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

 

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

Suplente:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Durieux Neto,
Gerente, em 01/04/2022, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 04/04/2022, às 07:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012443311 e o
código CRC D4F1624F.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 025/2022/SEHAB
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Classificação como REURB - Específica para fins
de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE:

Art. 1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021 e mediante a validação da documentação apresentada no processo
referente ao Protocolo n° 53348/2020 , fica classificada  para fins de regularização fundiária urbana
de interesse especifico, REURB-E, denominada ''VALDECIR ANTONIO TONELLO",
localizado na Rua Casimiro Bisewski, bairro Boehmerwaldt, cuja área a ser regularizada
corresponde a 01 (Um) lote.

Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação segue no Anexo SEI nº
 0012421923.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012449804 e o
código CRC 034FA76B.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA Nº 734/2022

Designa Servidores.

 

A Secretária da Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar Comissão de Processo Seletivo Simplificado para contratação
temporária do Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville e Hospital Municipal São José, Edital n° 003-2022-SGP, nos termos do art. 13
do regulamento que disciplina os procedimentos da administração relativos aos concursos públicos
do município, aprovado pelo Decreto n° 6.231/89 e alteração com redação aprovada pelo Decreto
n° 7.172/93, assim constituída:

 

I. Adriano Selhorst Barbosa, presidente;

II. Ana Lucia Alves Urbanski;

III. Camila Arnoldo;

IV. Heloisa Conceição Crespim;

V. Patricia Luzia Johann Teochi;

VI. Priscila Cristina Rebechi;

VII. Romaldo Backes.

 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012384940 e o
código CRC 925D4B86.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA Nº 537/2022
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Designa Servidores.

 

A Secretária da Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar Comissão de Processo Seletivo Simplificado para contratação
temporária do Quadro Único do Pessoal do Hospital Municipal São José, Edital n° 002-2022-SGP,
nos termos do art. 13 do regulamento que disciplina os procedimentos da administração relativos
aos concursos públicos do município, aprovado pelo Decreto n° 6.231/89 e alteração com redação
aprovada pelo Decreto n° 7.172/93, assim constituída:

 

I. Adriano Selhorst Barbosa, presidente;

II. Ana Lucia Alves Urbanski;

III. Camila Arnoldo;

IV. Heloisa Conceição Crespim;

V. Patricia Luzia Johann Teochi;

VI. Priscila Cristina Rebechi;

VII. Romaldo Backes.

 

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012176164 e o
código CRC 344527F9.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 031/2022/SEHAB

Classificação como REURB - Específica para fins
de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE:

Art. 1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021 e mediante a validação da documentação apresentada no processo
referente ao Protocolo n° 5980/2021 , fica classificada  para fins de regularização fundiária urbana
de interesse especifico, REURB-E, denominada ''NELSON ZILS", localizado na lateral da Estrada
Mildau, distrito de Pirabeiraba, Zona Rural deste município de Joinville, cuja área a ser
regularizada corresponde a 01 (Um) lote.

Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação segue no Anexo SEI nº
(0012471281). 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012473852 e o
código CRC B6149153.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 054/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
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nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.071301-5, em face da
empresa JW Pavimentações Ltda (CNPJ nº 06.088.290/0001-53), para apuração de
eventual descumprimento ao edital de Credenciamento nº 376/2021, no que tange à apresentação de
documentação falsa para habilitação no certame, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
0012336802 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 01/04/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.071301-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
377/2021 (0011412191), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012351721 e o
código CRC 62CC9BBF.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA Nº 536/2022

Designa Servidores.

 

A Secretária da Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Comissão de Processo Seletivo Simplificado para contratação
temporária do Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de
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Joinville e Hospital Municipal São José, Edital n° 001-2022-SGP, nos termos do art. 13
do regulamento que disciplina os procedimentos da administração relativos aos concursos públicos
do município, aprovado pelo Decreto n° 6.231/89 e alteração com redação aprovada pelo Decreto
n° 7.172/93, assim constituída:

 

I. Adriano Selhorst Barbosa, presidente;

II. Ana Lucia Alves Urbanski;

III. Camila Arnoldo;

IV. Felipe Calistro;

V. Heloisa Conceição Crespim;

VI. Patricia Luzia Johann Teochi;

VII. Priscila Cristina Rebechi.

 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012162130 e o
código CRC CEC409E9.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA N° 054/2022
 

Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 431/2021 - Clínica Veterinária
Casa de Cachorro Ltda.
 
 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de
fiscalização, referente ao Termo de Credenciamento nº 431/2021 firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a Clínica
Veterinária Casa de Cachorro Ltda que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou
hospitais veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem,
em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no
município de Joinville.

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Fernanda Haritsch, matrícula 55.463 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogando a Portaria
nº 113/2021

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/04/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012260137 e o
código CRC C78A0C95.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
Financeiro, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2983/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Carolina Bauer
Moritz, a partir de 11/04/2022 a 29/04/2022, o Senhor Gelson Schlickmann Philippi para a função
de Gerente Financeiro.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 04/04/2022, às 11:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012434129 e o
código CRC 00996D5E.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

 

PORTARIA  Nº 8001/2022 SGP GAB

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de
Gestão de Pessoas

 

A Secretaria de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo
único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009;

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora Karine Antocheves Machado, CNH 93929280660 para
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Gestão de Pessoas.

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 14:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012472641 e o
código CRC 1C46B15D.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

PORTARIA n° 36/2022

 

Dispensa servidor de Função Gratificada

 

                 O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

                

                Art. 1° - Dispensar, (a) servidor(a) Tiago Castano Moraes, matrícula
48.271 lotado(a) na Secretaria de Cultura e Turismo, para função gratificada de
coordenação, com valor correspondente a 30% do vencimento base do servidor, conforme
Lei  nº 6.111, de 04 de Abril de 2008, a partir do dia 01 de abril de 2022.

 

                Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 04/04/2022, às 16:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012446711 e o
código CRC A5C37044.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

PORTARIA n° 37/2022

 

Designa servidor para Função Gratificada

 

                 O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições,

 

 

RESOLVE:

 

                

                Art. 1° - Designar, (a) servidor(a) Elaine Cristina Machado, matrícula
n° 48254  lotado (a) na Secretaria de Cultura e Turismo, para função gratificada de coordenação,
com valor correspondente a 30% do vencimento base do servidor, conforme Lei  nº 6.111, de 04 de
Abril de 2008, a partir do dia 04 de abril de 2022.

 

                Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 04/04/2022, às 16:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012447220 e o
código CRC 455C370E.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT
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PORTARIA 743/2022/SGP

 

Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 9.081, de
20 de dezembro de 2021, que trata da frequência
dos servidores em razão das medidas de prevenção
e combate ao contágio pelo Coronavírus (COVID-
19) nos órgãos e nas entidades da Administração
Pública Municipal Direta e Indireta e estabelece
outras providências.

 

 

A Secretária de Gestão de Pessoas  no exercício de suas atribuições legais,

 

Considerando os servidores que esgotaram as possibilidades de concessão de
licença-prêmio e antecipação de férias, bem como em casos de inviabilidade do exercício de suas
atividades em regime excepcional de teletrabalho;

 

Considerando a Lei nº 9.081, de 20 de dezembro de 2021.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Será oportunizado aos servidores, no prazo de até 5 (cinco) anos, a
reposição do banco de horas negativo remanescente, o que deverá ser comprovado de forma
documental através de memorando informativo, sendo de responsabilidade da chefia imediata o
cronograma e a avaliação quanto a urgência que cada caso requer, contados da data de publicação
desta Portaria.

 

Parágrafo 1º. Será de responsabilidade de cada Núcleo de Gestão de Pessoas o
envio de relatórios às chefias contendo o banco de horas negativo dos servidores de sua Unidade;

Parágrafo 2º. As razões para a não reposição do banco de horas negativo neste
prazo deverão ser devidamente justificadas e comprovadas de forma documental, o que será
validado pela chefia imediata;

 

Art. 2º A reposição das horas poderá se dar por meio da prorrogação de jornada
em até 2 (duas) horas por dia, ou ocasiões apontadas pela chefia imediata, conforme interesse
público.

Parágrafo Único: Não será autorizada a realização de serviço extraordinário (hora
extra) enquanto não houver a reposição do banco de horas negativo remanescente.
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Art. 3º Nas hipóteses de aposentadoria, tendo sido oportunizado e esgotadas todas
as possibilidades de compensação, o banco de horas será zerado.

 

Art. 4º Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a
compensação das horas por não haver tempo hábil, estas poderão ser descontadas de acordo com o
valor que o servidor fizer jus.

 

Art. 5º Os casos omissos serão tratados pontualmente por esta Secretaria de
Gestão de Pessoas.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/04/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012409308 e o
código CRC 0CA7FA41.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 099/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
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precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 45/21, a partir de 08/04/2022, conforme Memorando SEI nº
0012464194/2022 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 04/04/2022, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012464909 e o
código CRC F34D15B2.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 023/2022-SEHAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Edital de
Credenciamento nº 167/2022,
referente ao credenciamento
de construtoras/incorporadoras e imobiliárias, com
unidades habitacionais (casas isoladas, geminadas,
apartamentos, lotes urbanizados) disponíveis para
indicação e futura comercialização  com famílias
inscritas no cadastro habitacional municipal.

 

O Secretário Municipal de Habitação,  no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
do Edital de Credenciamento nº 167/2022.
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I- Titulares:

 

1. Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397

2. Marcio Roberto Dias, matrícula 55.649

3. Neusa Teresinha Merbold, matrícula 11.578

II- Suplentes:

1. Dirceu Miranda, matrícula 25.227

2. Mirele Aparecida Muniz Pereira, matrícula 47.911

3. Ubiraci José da Silva, matrícula 17.077

 

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto das Credenciadas que estiverem sob a sua
alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações dispostas no edital;

III - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

IV - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do Edital de Credenciamento sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

V - Conhecer e observar o disposto no Edital de Credenciamento 167/2022;

XII  - Analisar as propostas de credenciamento e emitir parecer, considerando o
item 6. do Edital de Credenciamento 167/2022;

 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 10:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012450966 e o
código CRC 272DBE46.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 068/2022

 

Nomeia servidor

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 04
de abril de 2022:

 

 Israel Correa, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Claudio
Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 04 de abril de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/04/2022, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012477293 e o
código CRC 90E5F32B.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

PORTARIA Nº 05 /2022

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, Paulo Mendes Castro, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º -  Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata
de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 372/2021, firmado entre o Município de Joinville –
Subprefeitura da Região Leste e a empresa José Edson Blaszczyk, inscrita no CNPJ nº
33.113.700/0001-41, que tem por objeto a aquisição de cadeiras e longarinas.

 

Fiscais:

Pedro Durieux Neto - Matrícula nº 52986

Roberto Carlos Saraçol - Matrícula nº 16718

João Carlos Korink - Matrícula nº 24245

 

Suplentes:

Andréa Azevedo Godoy - Matrícula nº 45613

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal:

Gabriela Zang- Matrícula nº 48408

Suplente:

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Durieux Neto,
Gerente, em 01/04/2022, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 04/04/2022, às 07:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012437925 e o
código CRC FC2006AC.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 030/2022/SEHAB
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Classificação como REURB - Específica para fins
de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021, RESOLVE:

Art. 1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021 e mediante a validação da documentação apresentada no processo
referente ao Protocolo n° 51841/2020 , fica classificada  para fins de regularização fundiária urbana
de interesse especifico, REURB-E, denominada ''ADELITA DE OLIVEIRA DE SOUZA E
OUTROS", localizado na Estrada Timbé, bairro Jardim Paraíso, cuja área a ser regularizada
corresponde a 06 (Seis) lotes.

Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação segue no Anexo SEI nº
 0012456425

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012473664 e o
código CRC E39B8A2D.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 027/2022-SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato celebrado entre a José Edson Blaszczyk e
o Município de Joinville - Secretaria de Habitação e
institui Comissão de Recebimento para certificação
e conferência dos respectivos documentos fiscais
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O Secretário Municipal de Habitação,  no uso das atribuições legais que lhe
confere o Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016,
à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Flávia Luíza Tomazoni, matrícula 52.984

2. Jacson de Borba, matrícula 48.288

3. Karla Alessandra Cidral, matrícula 38.397

II- Suplentes:

1. Mirele Aparecida Muniz Pereira, matrícula 47.911

2. Jose Bloemer, matrícula 20.164

3. Jonatan Pazeto, matricula 42.903

4. Jessica Rodrigues de Castilhos, matrícula 43.360

5. André Santos Pereira, matrícula 46.994

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;
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IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico
nº 372/2021;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "3", "4" e "5" do artigo 1º, inciso
II, serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 10:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012451237 e o
código CRC 953D5944.

 

EDITAL SEI Nº 0012462024/2022 - SEPUD.UAC

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.
                                   

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO Nº 28

 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL,

"CONSELHO DA CIDADE"

MANDATO 2019-2022

 

- ORDINÁRIA -

 

O Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, convoca os
integrantes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da
Cidade”, Mandato 2019-2022, para a Reunião Ordinária no dia 13 de abril de 2022, às
19:00h, por videoconferência, para tratar da seguinte

 

ORDEM DO DIA

1.   Leitura do Edital de Convocação;

2.   Aprovação da ata da reunião anterior, nº 27, realizada em 02/03/2022; 

3.   Parecer da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração
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Regional sobre o anteprojeto de lei, do Executivo Municipal, que altera o Anexo VI da Lei
de Ordenamento Territorial, LC 470/2017, tabelas 2, 4, 5, 6 e 7 do "Quadro de Usos
Admitidos", e:

a) permite comércio atacadista especializado em produtos alimentícios, bebidas e
fumo na Área Rural de Utilização Controlada, ARUC;

b) permite atividades administrativas ligadas às atividades agrosilvopastorís,
à indústria extrativista, à indústria de transformação e à infraestrutura, na Área Urbana
de Adensamento Prioritário, AUAP, na área Urbana de Adensamento Secundário,
AUAS, e na Área Urbana de Adensamento Controlado, AUAC, desde que não haja a
guarda e/ou circulação de veículos e equipamentos de grande porte; 

c) dispensa o Estudo de Viabilidade de Usos e/ou Atividades no Setor Especial de
Interesse Industrial, SE-06; 

4. Parecer da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração
Regional sobre o anteprojeto de lei, do Executivo Municipal, que altera parte da Área
Urbana de Proteção Ambiental - AUPA, para Área Urbana de Adensamento Controlado -
AUAC e o zoneamento de parte do Setor Especial de Conservação de Várzeas, SE-05,
para Setor de Adensamento Controlado, SA-04, no Bairro Boa Vista; 

5.  Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração
Regional e de Mobilidade Urbana sobre o Projeto de Lei Complementar 44/2021, que
diminui a reserva de faixa não edificável ao longo de rodovias federais e estaduais, de 15m
para 5m de cada lado, a partir da faixa de domínio, e isenta dessa exigência as edificações
já existentes nas áreas contíguas às faixas de domínio público dos trechos de rodovia que
atravessem perímetros urbanos ou áreas urbanizadas passíveis de serem incluídas em
perímetro urbano, salvo por ato devidamente fundamentado do poder público municipal ou
distrital;

6. Assuntos Gerais.

 

 

Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade

 

 

Patrícia Rathunde Santos

Secretária Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 04/04/2022, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012462024 e o
código CRC B570E5A4.

 

EDITAL SEI Nº 0012469777/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

EDITAL Nº 01/2022

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Economia, Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo convocam Audiência Pública, a ser
realizada em 26 de abril de 2022 (terça-feira), às 19h30, na Sociedade Rio da Prata, localizada na
Rodovia SC 418 km 7 no distrito de Pirabeiraba, oportunidade na qual será discutida a Portaria
GM/MS nº 888, de 04 de maio de 2021, do Ministério da Saúde que trata sobre os procedimentos
de controle e de vigilância da qualidade da água para o consumo humano e seu padrão de
potabilidade.

 

Sala das Comissões, 01 de Abril de 2022.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Comissão de Economia, Agricultura, Indústria, Comércio e Turismo
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 04/04/2022, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012469777 e o
código CRC 6623AAEC.

 

EDITAL SEI Nº 0012467886/2022 - SEHAB.UEN.ARF

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA -
REURB

“URBANIZAÇÃO VIGORELLI”

 

 

À(o) Sr(a).

MAURO LUIZ ARAUJO e outros

Endereço: Rua Gothard Kaesemodel, 750, apto 606, Anita Garibaldi

CEP: 89203-522

Joinville-SC

 

 

Na qualidade de Secretário Municipal de Habitação e no uso das atribuições, que
lhe confere o Decreto Municipal nº 40.303/2021, e nos termos do que dispõe o art. 31, § 1o e 2º da
Lei Federal nº 13.465/2017, informamos que encontra-se em tramitação o processo administrativo
para fins de Regularização Fundiária - REURB, da área de 101.543,93m², situada na Estr. Eng.
João de Souza Mello e Alvin, neste Município, intitulada como “URBANIZAÇÃO
VIGORELLI”, com a descrição georreferenciada a seguir:

Um terreno localizado no Município de Joinville, Urbanização Vigorelli, no bairro
Cubatão na Estr. Eng. João de Souza Mello e Alvin, com as seguintes coordenadas, medidas e
confrontações, inicia-se a descrição deste perímetro  Partindo-se do vértice V1 com coordenadas
X=722886.8261 e Y=7097463.9917, seguindo com azimute 341°28'56" e distância 280.43m
chega-se ao vértice V2 com coordenadas X=722797.7626 e Y=7097729.9000, confrontando com
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Estr. Eng. João, de Souza Mello e Alvin, Procópio Gomes de Oliveira Incorporação S.A e Mauro
Luiz Araujo e outros. Deste com azimute de 95°12'46" e distância 175.36m chega-se ao vértice V3
com coordenadas X=722972.3928 e Y=7097713.9683. Deste com azimute de 90°00'00" e
distância 84.35m chega-se ao vértice V4 com coordenadas X=723056.7459 e Y=7097713.9683,
perfazendo um total de 259.71m confrontando com terras de Procópio Gomes de Oliveira
Incorporadora S.A. Deste com azimute de 166°29'04" e distância 181.09m chega-se ao vértice V5
com coordenadas X=723099.0683 e Y=7097537.8930. Deste com azimute de 75°02'44" e
distância 7.24m chega-se ao vértice V6 com coordenadas X=723106.0608 e Y=7097539.7607.
Deste com azimute de 166°25'36" e distância 260.26m chega-se ao vértice V7 com coordenadas
X=723167.1416 e Y=7097286.7692, perfazendo um total de 448.59m confrontando com a Baia
Babitonga. Deste com azimute de 265°27'46" e distância 216.36m chega-se ao vértice V8 com
coordenadas X=722951.4556 e Y=7097269.6531. Deste com azimute de 351°24'25" e distância
193.55m chega-se ao vértice V9 com coordenadas X=722922.5359 e Y=7097461.0344. Deste
com azimute de 274°44'03" e distância 35.83m chega-se ao vértice V1, ponto origem deste
memorial, perfazendo um total de 445.74m confrontando com terras de Procópio Gomes de
Oliveira Incorporadora S.A. Contendo área total de 101.543,93m² (cento e um mil, quinhentos e
quarenta e três metros quadrados e noventa e três decímetros).

O perímetro acima está inserido na área das Transcrições sob nº 28.011 e nº
37.712 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de Joinville.

Considerando-se o fato de que constatou-se Vossa Senhoria como eventual
CONFRONTANTE/PROPRIETÁRIO/TERCEIRO INTERESSADO com a área que se pretende
ser regularizada, e que a notificação via postal com aviso de recebimento foi infrutífera (BR 327
052 234 BR), NOTIFICO-O, conforme art. 31, § 5º da Lei Federal nº 13.465/17,  para que
tenha ciência quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação deste, sob pena de a ausência de manifestação implicar como
concordância com a regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº
13.465/17, ciente ainda, que a notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de
Registro de Imóveis (titulação final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na Secretaria Municipal de Habitação, rua Dr. João Colin nº 2.719 bairro
Santo Antônio, Centro de Atendimento ao Cidadão, que é o local hábil para receber eventual
impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de discordância
com o projeto proposto.                    

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 42.243, de 29 de abril de 2021.

 

Rodrigo Andrioli

Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012467886 e o
código CRC F31E04FA.

 

EDITAL SEI Nº 0012383221/2022 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 28 de março de 2022.

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2022

 

LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25%
PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Centro,
Joinville/SC – CEP: 89.221-005, por intermédio da Unidade de Processos da Secretaria de
Administração e Planejamento, inscrita no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, torna público que fará
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, cujo
critério de julgamento será UNITÁRIO POR ITEM, para o Registro de Preços, visando a futura
e eventual Aquisição de Sofás e Poltronas para atender as necessidades do Hospital Municipal
São José, conforme especificações deste edital e seus anexos, a ser regida pela Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº
8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de
abril de 2018, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, com aplicação subsidiária
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais,
estaduais e municipais vigentes.

 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste  Pregão:

Anexo I - Quadro de Quantitativo e Especificações Mínimas do(s) Item(ns), e Valores
Estimados/Máximos;

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;

Anexo III - Modelo sugerido de Atestado de Capacidade Técnica;
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Anexo IV - Minuta da Ata de Registros de Preços;

Anexo V -  Minuta do Contrato;

Anexo VI - Minuta da Autorização de Fornecimento (AF); e

Anexo VII - Termo de Referência.

 

1 - DA LICITAÇÃO

1.1 - Do Objeto do Pregão

1.1.1 - A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Sofás e Poltronas para atender as necessidades do Hospital Municipal
São José, de acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos Anexos I e
VII, e nas condições previstas neste Edital.

1.1.2 - O valor estimado total para a aquisição do objeto deste pregão é de R$ 367.862,50
(trezentos e sessenta e sete mil oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), fixos e
irreajustáveis, conforme disposto no Anexo I deste Edital.

1.2 - Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

1.3 - Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão
Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

1.4 - Data e horário para início da entrega de propostas: 04/04/2022 às 08:00 horas.

1.5 - Data e horário limites para entrega de propostas e início da sessão pública: 18/04/2022
até às 08:30 horas.

1.6 - Modo de disputa: Aberto, nos termos do art. 31, inciso I e art. 32 do Decreto Federal nº
10.024/2019. 

1.7 - Término da Sessão Principal: 10 (dez) minutos após o início da sessão de disputa.

1.8 - Período Adicional: A sessão será prorrogada automaticamente e sucessivamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

1.9 - Da Execução da Licitação: A Unidade de Processos, na qualidade de
interveniente Promotora, processará a presente licitação, destinando-se o seu objeto ao Hospital
Municipal São José..

1.10 - O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico identificado no
subitem 1.2 e no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Joinville, na
página www.joinville.sc.gov.br.

1.11 - Em caso de discordância existente entre as quantidades e especificações do objeto
descritas no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, com as quantidades e
especificações constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital.

 

2 - DOS RECURSOS FINANCEIROS
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2.1 - Conforme disposto no art. 7°, §2°, do Decreto n° 7.892/2013: "Na licitação para registro de
preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil".

 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem às exigências estabelecidas
neste Edital, bem como o Decreto Federal nº 8.538/15, da seguinte forma:

3.1.1 - Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) -
destinados exclusivamente à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada;

3.1.2 - Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à
participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste Edital;

3.1.3 - Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à
participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos
itens exclusivos e na cota principal. 

3.2 - Não será admitida a participação de proponente:

3.2.1 - Em falência ou concordata, que se encontre em processo de recuperação judicial ou
extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.2.2 - Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, inscritos ou
não no Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville, durante o prazo estabelecido
para a penalidade;

3.2.3 - Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou indireta,
com qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO
FEDERAL;

3.2.4 - Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes da
Administração Pública Municipal;

3.2.5 - Em consórcio;

3.2.6 - Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado.

 

4 - DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

4.1 - O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio www.gov.br/compras/pt-br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do proponente ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

4.4 - O proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
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diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar na inabilitação no
momento do julgamento.

4.6 - Para participação no Pregão, o proponente deverá assinalar em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações, sob pena de inabilitação/desclassificação:

4.6.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso;

4.6.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às
sanções previstas em lei e neste Edital.

4.8 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa
no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de ambos os
proponentes representados

 

5 - DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

5.1 - A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado, e subsequente encaminhamento da proposta de preços e dos documentos
de habilitação, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do
site www.gov.br/compras/pt-br, observando a data e o horário limite estabelecido no item 1 deste
Edital.

5.2 - Poderão participar deste Pregão proponente cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

5.3 - Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.4 - No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes para a recepção dos lances,
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retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

5.5 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1 - Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3 - Os proponentes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais proponente o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.4 - Incumbirá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os proponentes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do proponente melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6.6.1 - A ausência do documento "Proposta de Preços" desclassificará a proponente.  

 

7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

7.1 – Ao enviar sua proposta pelo sistema eletrônico o proponente deverá necessariamente postar
apenas o VALOR UNITÁRIO POR ITEM. 

7.2 - O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital e seus Anexos.

7.3 - O proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.4 - Quanto ao valor da proposta postada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance,
porém somente será classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo.

7.5 - O proponente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

7.5.1 - descrição detalhada do objeto, no que for aplicável;

7.5.2 - valor unitário e total do item.

7.5.3 - marca 
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7.5.4 - modelo

7.6 - É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação.

7.7 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente.

7.8 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.9 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.10 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da data de
sua apresentação.

 

8 - DA FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA

8.1 - A proposta de preços deverá ser enviada exclusivamente via sistema, redigida em idioma
nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada
pelo representante legal do proponente devidamente identificado, contendo identificação do
proponente, endereço, telefone e e-mail.

8.2 - Após a fase de lances, a proposta atualizada deverá ser enviada no prazo máximo de até
02 (duas) horas após a convocação do pregoeiro.

8.3 - Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legal do proponente
devidamente identificado.

8.4 - A proposta deverá ser apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo II deste
Edital e deverá conter, sob pena de desclassificação:

8.4.1 - a identificação/descrição do objeto ofertado, de forma a permitir que o Pregoeiro possa
facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas, observadas
as especificações constantes nos Anexos do presente Edital;

8.4.2 - o preço unitário e preço total cotados em reais, com no máximo 02 (dois) algarismos
decimais após a vírgula;

8.4.3 - o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data limite para apresentação da proposta, após convocação do Pregoeiro.

8.4.4 - a identificação da marca e do modelo do objeto ofertado;

8.5 - O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao do item do Anexo I deste
Edital, com suas respectivas quantidades.

8.6 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

8.7 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra
condição não prevista neste Edital.

8.8 - Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60
(sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da
validade da proposta por igual prazo.
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9 - DA ABERTURA DA SESSÃO ELETRÔNICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1 - O modo de disputa se dará na forma prevista no subitem 1.6 do edital.

9.2 - A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 1 deste Edital,
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

9.3 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances, que ocorrerá exclusivamente por meio do sistema
eletrônico. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

9.3.1 - Só serão aceitos lances, do mesmo proponente, cujos valores forem inferiores ao último lance
que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

9.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances é de R$ 0,01 (um centavo). 

9.3.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

9.3.4 - Não serão admitidos lances que contiverem qualquer elemento que possibilite a identificação
do proponente.

9.4 - Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não divulgará o autor dos lances aos demais
participantes.

9.5 - No tocante aos itens de Cota 75%, após o encerramento da etapa de lances, o sistema
identificará a existência da situação de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06.
Nesse caso, o pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se encontra
em situação de empate informando que a mesma deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior
ao menor lance registrado. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo
lance como arrematante.

9.5.1 - Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte mais bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido
no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito.

9.5.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.

9.5.3 - O disposto no subitem 9.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

 

10 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 - Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, nos termos do disposto no art.
26 do Decreto Federal n° 10.024/2019, e de forma legível, no sentido de que ofereçam condições
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de análise por parte do Pregoeiro.

10.2 - Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua
validade confirmada pelo Pregoeiro, na fase de habilitação.

10.3 - Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa;

10.4 - Para fins de aplicação dos procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06, o
proponente deverá comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, através
de declaração em campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta, nos termos dos
subitens 4.6 e 4.7 deste edital.

10.5 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente poderá ser
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.6  - A documentação para fins de habilitação é constituída de :

a) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e às
contribuições previdenciárias e de terceiros;

b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, da sede do proponente;

c) Certidão Negativa de Débitos Municipais, da sede do proponente;

d) Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;

f) Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal, através de declaração em campo próprio do sistema, no momento do cadastro da proposta,
nos termos dos subitens 4.6 e 4.7 deste edital;

g) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Recuperação
Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do proponente;

g.1) Considerando a implantação do sistema eproc do Poder Judiciário de Santa Catarina, as
empresas participantes sediadas neste estado deverão apresentar a referida Certidão emitida no
sistema SAJ juntamente com a respectiva Certidão emitida no sistema eproc, para que
tenham validade;

g.2) Na hipótese de outras Unidades Federativas com situação similar, as empresas participantes
deverão apresentar a Certidão complementar nos mesmos termos.

h) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

h.1) As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social extraído do próprio Livro Diário,
acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura
do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de
autenticação na Junta Comercial ou registrado no Cartório de Registro;

h.2) As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar
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Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, extraídos do próprio
sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do
mesmo e  termo de autenticação ou recibo de entrega de escrituração contábil digital (conforme
Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente vistados em todas as páginas pelo representante
legal da empresa;

h.3) O proponente poderá apresentar balanço patrimonial intermediário a fim de demonstrar
alteração relevante em sua capacidade econômico-financeira em relação aos dados contidos no
balanço patrimonial anterior, tais como eventos supervenientes (fusão, incorporação, cisão etc.);

h.4) Os interessados terão a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o que
dispensará a Administração de outras investigações;

h.5 ) O Balanço Patrimonial referente ao último exercício social será aceito somente até 30 de abril
do ano subsequente;

i) Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os  índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), apurados
pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser demonstrado em documento próprio, devidamente
assinado pelo representante legal da empresa;

 

LG =      (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO)

               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

cujo resultado deverá ser superior a 1,00

 

SG =                                      ATIVO TOTAL

                 (PASSIVO CIRCULANTE  +  PASSIVO NÃO CIRCULANTE)

cujo resultado deverá ser superior a 1,00

 

LC =     ATIVO CIRCULANTE

           PASSIVO CIRCULANTE

cujo resultado deverá ser superior a 1,00

 

OBS: Índices justificados de acordo com o § 5º do art. 31 da Lei nº 8.666/93.

i.1) As empresas que apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices
da alínea "i", deverão comprovar o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor estimado total do item/lote/global, conforme critério de julgamento do edital.

j) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, de fornecimento de produto
compatível com 25% do quantitativo do(s) item(ns) cotado(s), emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado. Para fins de comprovação o atestado deverá conter descritivo do(s) item(ns) e
quantidade;

j.1) Será permitido o somatório de atestados para fins de atendimento do quantitativo exigido;

j.2) Para comprovação do requisito previsto na alínea “j”, o proponente poderá juntar à sua
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habilitação documento hábil a comprovar as informações, como contrato de fornecimento a que se
refere o atestado, notas fiscais ou outros documentos que eventualmente possam demonstrar com
precisão maiores especificações das informações.

10.6.1 - Os proponentes inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Joinville
deverão apresentar Certificado de Registro Cadastral-CRC válido na data limite fixada para a
apresentação dos documentos neste pregão emitido pela Unidade de Suprimentos, da Secretaria de
Administração e Planejamento.

10.6.2 - Os proponentes não cadastrados, além dos documentos referidos no subitem 10.6,
deverão apresentar os seguintes, válidos na data de abertura de sessão pública do pregão:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem
como das respectivas alterações, caso existam.

10.7 - Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a
data limite fixada para a apresentação das propostas, nos termos do subitem 6.1 deste Edital. Não
constando a vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.

10.8 - Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 10.6 deste edital deverão
constar o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado
que se o proponente for:

a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

c) a matriz, e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão
ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos
conjuntos ou consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização.

10.9 - O proponente poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa à Seguridade
Social – INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz,
desde que apresente comprovante da centralização do recolhimento das contribuições e a certidão
em que consta o CNPJ da entidade centralizadora.

10.10 - A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição e, uma vez sendo declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de certidão negativa.

10.10.1 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO
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11.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de MENOR PREÇO
UNITÁRIO POR ITEM. 

11.2 - A licitação será processada e julgada em consonância com a legislação constante no
preâmbulo deste Edital e com os procedimentos previstos na Lei Complementar n° 123/06 e
alterações posteriores e no Decreto Federal nº 8.538/15.

11.3 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico,
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta.

11.3.1 - O proponente deverá se manifestar até o prazo para apresentação da proposta, nos termos
do subitem 8.2 do edital.

11.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

11.5 - O Pregoeiro irá decidir sobre a aceitação da proposta, observados os prazos para
fornecimento, as especificações técnicas e demais condições definidas neste Edital, e verificará a
habilitação do proponente.

11.6 - Após encerrada a etapa competitiva, e verificada a ausência da proposta de preços e dos
documentos de habilitação, conforme o subitem 6.1, será considerado como desistência do lance
ofertado, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 26 do Edital.

11.7 - Se a proposta não atender às especificações técnicas, e às condições mínimas de habilitação,
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.

11.8 - O representante legal do proponente que subscrever os documentos apresentados deve
estar devidamente identificado no processo, apresentando documento de identidade.

11.8.1 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma
empresa no(s) mesmo(s) item(ns)/lote(s) deste processo, sob pena de exclusão sumária de
ambos os proponentes representados.

11.9 - Serão desclassificadas as propostas:

a) que não atenderem às especificações/descrição do objeto desta licitação;

b) que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem
cotado, impedindo sua identificação com o item licitado;

c) que conflitarem com a legislação em vigor;

d) que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens 6, 7 ou 8 deste Edital;

e) com valores unitários ou globais superiores ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do
contrato.

11.10 - Havendo divergência entre o valor unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
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11.11 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços, marca/modelo
ou qualquer outra condição não prevista neste Edital.

11.12 - Se o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
apresentar situação regular, estará sujeito às penalidades previstas no item 26 deste Edital. Neste
caso, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, e a habilitação dos proponentes, observada a
ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo proponente
convocado para negociar redução do preço ofertado.

11.13 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, ficam os
proponentes liberados dos compromissos assumidos.

11.14 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

11.15 - O Pregoeiro poderá durante a sessão verificar a regularidade dos documentos disponíveis
para consulta on-line exigidos no subitem 10.6, que não forem previamente apresentada(s) pelo(s)
proponente(s) ou que forem apresentados vencidos ou positivos.

11.15.1 - No momento da verificação se o sistema estiver indisponível ficará o(s) proponente(s)
com o ônus de não terem apresentado o documento ou ter (em) apresentado com restrição.

11.16 - Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos proponentes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, de acordo com o §2° do art. 8° do
Decreto n° 8.538/15, no prazo descrito no subitem 8.2, conforme estabelecido pelo Pregoeiro no
momento da convocação.

11.16.1 - Na condição prevista no subitem 11.16 será convocada a empresa declarada vencedora
da cota principal do mesmo item para apresentar proposta para a cota reservada nas mesmas
condições da cota principal, inclusive valor, na forma do subitem 8.4 e subitens.

11.16.2 - No caso de haver recusa pela empresa declarada vencedora da cota principal em fornecer
a cota reservada, poderão ser convocados os proponentes remanescentes na ordem de classificação
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, para apresentar proposta para
a cota reservada, na forma do subitem 8.4 e subitens. A proposta de preços e os documentos de
habilitação serão analisados e julgados pelo Pregoeiro de acordo com as exigências editalícias.

11.16.3 - Para as condições previstas nos subitens 11.16.1 e 11.16.2, não será necessário que as
empresas participantes do certame já apresentem previamente (subitem 1.4) propostas para a cota
reservada.

11.17 - No caso da mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço, de acordo com o §3° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.

11.17.1 - Na condição prevista no subitem 11.17 será convocada a empresa declarada vencedora
da cota principal e da cota reservada do mesmo item, para apresentar nova proposta ajustada nas
mesmas condições daquela de menor preço, na forma do subitem 8.4 e subitens, no prazo descrito
no subitem 8.2 conforme estabelecido pelo Pregoeiro no momento da convocação, sob pena de
caracterizar desistência da proposta. 
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12 - DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1 - Qualquer pessoa poderá, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da
sessão pública, impugnar os termos do Edital do Pregão.

12.1.1 - As impugnações deverão ser protocolizadas através do e-
mail sap.upr@joinville.sc.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, até
às 14:00hs do dia do vencimento do prazo, acompanhado da respectiva representatividade e,
quando for o caso, de procuração.

12.2 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.

12.3 - Caberá a autoridade superior, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital,
decidir sobre as eventuais impugnações.

12.4 - Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será designada nova data para a realização
do certame, exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

12.5 - As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados
da data de recebimento da impugnação e ficarão disponíveis para todos os interessados nos
endereços eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

12.6 - Do Recurso

12.6.1 - Após declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que
qualquer proponente manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.6.2 - A falta de manifestação motivada do proponente quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.6.3 - Quando será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões de recurso,
ficando os demais proponentes, desde logo, intimados para apresentarem contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado
vista imediata dos autos.

12.6.4 - As razões de recursos e contrarrazões deverão ser protocolizadas através do Portal de
Compras do Governo Federal - www.gov.br/compras/pt-br ou
do e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br, em documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente
assinado, acompanhado da respectiva representatividade e, quando for o caso, de procuração.

12.6.5 - O proponente desclassificado antes da fase de disputa, também, poderá manifestar sua
intenção de interpor recurso na forma do subitem anterior.

12.6.6 - A falta de manifestação, imediata e motivada, importará a decadência do direito de recurso,
e não será admitida inovação na motivação dos recursos propostos.

12.6.7 - O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, aceitando-a
ou, motivadamente, rejeitando-a, inclusive quando a pretensão for meramente protelatória.

 

13 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1 - Caberá ao Pregoeiro deliberar sobre a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão, quando
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não houver recurso.

13.2 - Quando houver recurso, a adjudicação do objeto ao vencedor do Pregão será realizada pela
autoridade competente.

13.3 - A homologação será realizada pela autoridade competente.

 

14 - DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal
de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, para contratações futuras da
Administração Pública.

14.2 - A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional com as
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações técnicas,
fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento
convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.

14.3 - Órgão Gerenciador é o órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços.

14.4 - Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da
presente licitação especial para Registro de Preços, bem como integre a futura Ata de Registro de
Preços.

14.5 - O Órgão Gerenciador do presente SRP será a Secretaria de Administração e Planejamento,
através da Unidade de Suprimentos.

14.6 - A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade
de condições.

14.7 - Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de
fornecedores a serem registrados, serão convocados os interessados para assinatura eletrônica da
Ata de Registro de Preços, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da
sua disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

14.7.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(es) receberá(ão) um e-mail no endereço
cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará
o link para acesso.

14.7.2 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do
documento para assinatura no seu ambiente virtual.

14.8 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Gerenciador, por
intermédio de instrumento contratual.

14.9 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições
do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15. 
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15 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento
vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o
fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados, obedecendo à ordem
de classificação e aos preços propostos.

15.2 -Será incluída na Ata de Registro de Preços, sob a forma de anexo, a Ata de Formação do
Cadastro de Reserva, composta por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante
vencedor, observada a ordem de classificação do certame.

15.3 - No caso do fornecedor primeiro classificado, após convocado não comparecer ou se recusar a
assinar a Ata de Registro de Preços e o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste
Edital, o Município de Joinville convocará os demais proponentes, na ordem de classificação.

 

16 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua
publicação.

 

17 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao
Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

17.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão
Gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento.

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

17.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

17.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

 

18 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
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18.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

18.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

18.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de
força maior devidamente comprovado.

 

19 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

19.1 - Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto n.º 7.892/2013, será incluída na Ata
de Registro de Preços, sob a forma de anexo, a Ata de Formação do Cadastro de Reserva,
composta por licitantes que aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a
ordem de classificação do certame.

19.2 - Após verificado pelo sistema se há fornecedores aptos ao Cadastro de Reserva, a autoridade
competente convocará os licitantes, para no prazo de 24h manifestar interesse em aderir o Cadastro
de Reserva.

19.3 - O sistema enviará e-mail aos licitantes com propostas NÃO RECUSADAS para que eles
possam aderir ao Cadastro de Reserva pelo preço do primeiro colocado;

19.4 - Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema eletrônico e
registrar sua intenção de participar do Cadastro de Reserva dentro do prazo concedido pela
autoridade competente, sob pena de não participação do procedimento.

19.5 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

19.6 - Havendo dois ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

19.7 - A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assinar a Ata de Registro de Preços
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas no Decreto nº 7.892/2013.

19.8 - O Cadastro de Reserva não obriga a administração à contratação.

19.9 - Os fornecedores que compõem o Cadastro de Reserva estão vinculados as cláusulas da Ata
de Registro de Preços.

 

20 - DA UTILIZAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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20.1 - Caso o licitante classificado em primeiro lugar não assine a Ata de Registro de Preços ou não
apresente situação regular no ato da assinatura, será examinado o Cadastro de Reserva, observada a
ordem de classificação do certame.

20.2 - O Pregoeiro procederá a análise dos documentos e proposta de preços atualizados dos
licitantes que manifestaram interesse no Cadastro de Reserva. 

20.2.1 - A convocação para apresentação dos documentos e proposta de preços será realizada
através de Ofício, para o e-mail indicado na proposta de preços ou no Sicaf.

20.2.2 - O prazo para envio dos documentos de habilitação e proposta de preços atualizados, será
de 05 (cinco) dias úteis, contados do envio do Ofício. 

20.2.3 - No caso de apresentação de amostras, a mesma se dará nos termos já definidos no edital. 

20.2.4 - Após verificados os documentos, será realizada ata de deliberação, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município.

20.2.5 - Após a publicação da ata de deliberação, será emitida nova Ata de Registro de Preços, nos
termos dos itens 14 e 22 do edital.

 

21 - DA CONTRATAÇÃO

21.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela
expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo,
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Contratante.

21.2 - Convocação para assinatura eletrônica do contrato:

21.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura
eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

21.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço
cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará
o link para acesso.

21.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do
documento para assinatura no seu ambiente virtual.

21.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade
de sua proposta, se recusar a assinar o contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste
caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta,
procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que
será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço.

21.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa
por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-
á das sanções previstas neste Edital.

21.4 - Para assinatura eletrônica do contrato o vencedor deverá:

21.4.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
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Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede do proponente, e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
 FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas
Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

21.4.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado
pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes
específicos para representar o interessado.

 

22 - DA ASSINATURA ELETRÔNICA

22.1 - A assinatura da Ata de Registro de Preço/Contrato e demais documentos vinculados a este
instrumento, serão realizadas eletronicamente, mediante login e senha, devendo o(s) representante(s)
legal(is) do(s) proponente(s) providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, de acordo com
Instrução Normativa n° 129/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 45.013/2021.

22.1.1 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão)
providenciar a solicitação de usuário externo certificado para assinatura eletrônica de acordo com o
que estabelece o "Manual do Usuário Externo" disponível no seguinte link:
 https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/cadastrar-usuario-em-
autosservico e https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/certificar-usuario-para-autosservico

22.2 - Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão)
estar com o seu usuário externo certificado para fins de efetuar a assinatura eletrônica, nos
termos do Decreto nº 45.013/2021,  sob pena de decair do direito de assinar o(a) Ata de
Registro de Preços/Contrato e/ou eventuais alterações, sem prejuízo das sanções previstas no
edital.

22.2.1 - É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s)
proponente(s)/interessado(s) a solicitação da criação da assinatura eletrônica.

22.3 - A criação e a redefinição da assinatura eletrônica dependem da solicitação de assinatura
eletrônica com o envio do Termo de Responsabilidade devidamente assinado e com o envio de
documento com foto e assinatura do requerente.

22.3.1 - Serão aceitos como documentos de identidade para fins de assinatura eletrônica
externa: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública,
pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares;  carteiras expedidas pelos
órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de
reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como
identidade; carteira de trabalho; carteira de identidade do trabalhador e carteira nacional de
habilitação (somente modelo com foto).

22.3.2 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos
eleitorais,  carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem
valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou  danificados.

22.3.3 - O termo de responsabilidade terá sua assinatura comparada com o documento apresentado.

22.4 - O servidor público autorizado procederá com a avaliação da documentação recebida e
realizará a concessão de acesso ao usuário externo. 

22.5 - A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e sua divulgação é vedada sob
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qualquer hipótese.

22.6 - O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de seu
credenciamento, assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica, não sendo
oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.

 

23 - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO

23.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo
contratual.

23.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada em até 30 (trinta) dias corridos, após cada
solicitação.

23.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será
única e em até 30 (trinta) dias corridos, a partir da data da solicitação.

23.3 - O local para entrega será no Setor de Patrimônio do Hospital Municipal São José, Travessa
São José 540, fundos, ao lado do prédio da ACE, Anita Garibaldi, na cidade de Joinville/SC CEP
89.202-010, das 8h00 min às 17h00 min, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos
facultativos.

23.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do
contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do
referido instrumento.

 

24 - DA GESTÃO DO CONTRATO

24.1 - A gestão do contrato será realizada pelo Hospital Municipal São José  sendo o
mesmo responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

 

25 - DO PAGAMENTO DOS BENS CONTRATADOS

25.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à
forma e condições de pagamento.

25.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais
sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do
art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

25.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser
emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das
negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual,
Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de
07 de julho de 2011.

25.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e
municipais vigentes.
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25.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

25.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado
como índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

 

26 - DAS SANÇÕES

26.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas
ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.

26.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a
prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017
desta Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou
judicialmente, nos casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para
entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da
apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de
Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações
legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto
Federal nº 10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de
registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os
requisitos de habilitação;

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou
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demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;

l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

26.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.

26.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o
dia de pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

26.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 7º,  da Lei
nº 10.520/2002.

26.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro
do PROPONENTE/CONTRATADO.

26.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.

 

27 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, exclusivamente por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, pelo e-mail: sap.upr@joinville.sc.gov.br, durante o horário de
expediente das 08:00 às 14:00 horas, conforme estabelece o art. 23 do Decreto Federal nº
10.024/2019.

27.1.1 - O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e ficarão disponíveis para todos os interessados nos
endereços eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

27.2 - Os pedidos de vistas acerca da presente licitação para os participantes do processo deverão
ser realizados pelo e-mail sap.upr@joinville.sc.gov.br.

27.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover
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diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

27.3.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o proponente será convocado a
encaminhá-los, via sistema, sob pena de desclassificação/inabilitação, no prazo mínimo de 2 (duas)
horas, conforme estabelecido pelo Pregoeiro no momento da convocação.

27.3.2 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.4 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem
necessários, por conveniência do Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, §1º, da Lei
nº 8.666/93.

27.5 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste Edital.

27.6 - A Secretaria de Administração e Planejamento poderá revogar o presente Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

27.7 - O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a
licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido
o que estabelece o  art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para
recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.

27.8 - O Município não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão,
senão aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.

27.9 - Ficam vinculados a este Edital e seus anexos as propostas de preços e demais documentos
constantes dos presentes autos, dele não podendo se afastar durante a sua vigência.

27.10 - Serão aplicadas, em caso de vício ou defeito, além da Lei de Licitações, as disposições
contidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078/90, inclusive no que concerne a
garantia, prazo para atendimento da assistência técnica e demais normas disciplinadoras da matéria.

27.11 - Nenhuma indenização será devida aos proponentes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.

27.12 - A participação na presente licitação implicará na aceitação integral e irretratável dos termos
deste Edital, seus anexos, bem como a observância dos regulamentos administrativos.

27.13 - Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas nos
endereços eletrônicos: www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, sendo de
exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento.

27.14 - Conforme previsto no art. 1º, do Decreto Municipal nº 13.011, de 29 de junho de 2006,
o horário de expediente das repartições públicas municipais é das 8:00 às 14:00 horas, de segunda a
sexta-feira.

 

ANEXO I

Quadro de Quantitativos e Especificações Mínimas do(s) Item(ns), e Valores
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Estimados/Máximos:

 

ITEM EXCLUSIVO (Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015)

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

1

18581 - SOFÁ 2 LUGARES
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM
TUBO DE AÇO CARBONO;
ACABAMENTO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ; ESTOFADO
CONFECCIONADO EM ESPUMA COM
DENSIDADE 26, NO MÍNIMO, ALTURA
MÍNIMA DA ESPUMA 10 CM;
REVESTIDO EM COURVIM AZUL,
PÉS COM PONTEIRAS DE
BORRACHA, DIMENSÕES MÍNIMAS:
130 CM X 53 CM  X 50 CM (CXLXA);
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA:
200 KG.

Unidade 15  2.480,00  37.200,00

 

COTA RESERVADA 25% (Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015)

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

2

21836 - POLTRONA RECLINAVEL
Com estrutura em aço tubular de alta
resistência, com tratamento
anticorrosivo e antiferruginoso, com
acabamento em pintura eletrostática a
pó. proporciona as posições
trendelemburg, semi-sentado, através
de sistema de acionamento
automático com leve esforço do dorso.
Braços articuláveis estofados, apoio
para os pés, estofada em espuma de
poliuretano anatômico, cor azul.
Posição sentada: largura mínima 62
cm; 110x90cm (axc). Cota 25%

UN 60  1.322,65  79.359,00

 

COTA PRINCIPAL 75% (Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015)
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Item Material/Servic ̧o Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário
(R$)

Valor total
(R$)

3

21836 - POLTRONA RECLINAVEL
Com estrutura em aço tubular de alta
resistência, com tratamento
anticorrosivo e antiferruginoso, com
acabamento em pintura eletrostática a
pó. proporciona as posições
trendelemburg, semi-sentado, através
de sistema de acionamento
automático com leve esforço do dorso.
Braços articuláveis estofados, apoio
para os pés, estofada em espuma de
poliuretano anatômico, cor azul.
Posição sentada: largura mínima 62
cm; 110x90cm (axc). Cota 75%

UN 190  1.322,65  251.303,50

Observação: As descrições do objeto devem ser observadas em conjunto com as descrições
técnicas estabelecidas no Anexo VII - Termo de Referência.

 

ANEXO II

Modelo de Proposta de Preços

À

Secretaria de Administração e Planejamento

Item Material Marca/Modelo Quantidade Unidade Valor Unitário Valor Total

       

Preço total em R$ por extenso:

Validade da Proposta:

Garantia (se for o caso):

 

Dados do proponente:

Razão Social:

Endereço:

Município:                                   

Estado:

CEP:

CNPJ:                                      

Fone: 
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E-mail:

Banco:     

Agência bancária:

Conta:

 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços:

Nome:

CPF:

Cargo/Função:

 

Declaramos que temos amplo conhecimento e aceitamos todas as condições estabelecidas no edital
do Pregão Eletrônico e seus anexos.

 

Local e Data:

Nome, cargo e assinatura

 

 

 

ANEXO III

MODELO SUGERIDO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

(TIMBRE DA EMPRESA QUE ESTÁ FORNECENDO O ATESTADO)

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa .............................., inscrita no
CNPJ nº ...................., estabelecida na Rua ................... n°........ Bairro ..........................., na cidade
de .............................., forneceu a esta empresa .............................., inscrita no CNPJ nº
...................., estabelecida na Rua ................... n°........ Bairro ..........................., na cidade de
.............................., os itens conforme segue:

 

Descrição do material:

Quantidade fornecida:

 

Atestamos outrossim, que a mesma sempre atendeu a todos os requisitos, tantos
na qualidade quanto na pontualidade dos produtos, nada havendo que possa desaboná-la.

 

Local e Data:                                         
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Nome, Assinatura do Responsável legal da empresa

Cargo/Função
 

 

 ANEXO IV

Minuta da Ata de Registro de Preços

VALIDADE: 12 (doze) MESES

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante
denominada ÓRGÃO PROMOTOR, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e do Decreto Municipal nº 14.040, de 18 de
dezembro de 2007, e das demais normas legais aplicáveis neste ato representado pelo Sr. Ricardo
Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora
Executiva, em face das propostas apresentadas e do resultado do julgamento do Pregão
Eletrônico nº 274/2022, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa abaixo qualificada, para
futura e eventual Aquisição de Sofás e Poltronas para atender as necessidades do Hospital
Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, que
passam a fazer parte desta, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

Nome da empresa: xxxxxxxxx

CNPJ: xx.xxx.xxx.xxxxx/xx

Endereço: xxxxxxxxx                

Cidade: xxxxxxxxxx           Estado: xx

CEP: xx.xxx-xxx

Telefone: (xx) xxxxxx

Email: xxxxxx

Representante Legal: xxxxxx   CPF: xxx.xxx.xxx-xx

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos observando o Decreto Federal nº
8.538/15, da seguinte forma:

a) Itens exclusivos (com valores máximos estimados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) -
destinados exclusivamente à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem
prejuízo de sua participação na cota principal e na cota reservada;

b) Cota Principal 75% - corresponde a 75% das quantidades totais do objeto, destinado à
participação dos interessados que atendam às exigências estabelecidas neste Edital;

c) Cota Reservada 25% - corresponde a até 25% das quantidades totais do objeto, destinado à
participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo de sua participação nos
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itens exclusivos e na cota principal.

1.2 - Será priorizada a aquisição/contratação do objeto das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições
do pedido, justificadamente, de acordo com o §4° do art. 8° do Decreto n° 8.538/15.

1.3 - A presente ata tem por objeto o registro de preços para fornecimento, quando requerido, dos
seguintes itens:

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua
publicação.

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Joinville não
será obrigado a adquirir o objeto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema
de Registro de Preços, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, assegurada a preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, ou,
cancelar a Ata na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CADASTRO DE RESERVA

3.1 - Segue anexa a Ata de Formação do Cadastro de Reserva, composta por licitantes que
aceitarem praticar preço igual ao do licitante vencedor, observada a ordem de classificação do
certame.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

4.1 - A vigência do futuro contrato estará adstrita ao tempo necessário à entrega, ao pagamento do
objeto licitado e à vigência do crédito orçamentário, que será estabelecida expressamente no termo
contratual.

4.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias corridos, após cada
solicitação. 

4.2.1 - No caso de expedição de Autorização de Fornecimento (AF), a forma de entrega será única
e em até 30 (trinta) dias corridos, a partir da data da solicitação.

4.3 - O local para entrega será no Setor de Patrimônio do Hospital Municipal São José, Travessa
São José 540, fundos, ao lado do prédio da ACE, Anita Garibaldi, na cidade de Joinville/SC CEP
89.202-010, das 8h00 min às 17h00 min, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos
facultativos.

4.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do
contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do
referido instrumento.

 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela
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5.1 - A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela
expedição do Termo de Contrato/Autorização de Fornecimento (AF), da qual constará, no mínimo,
identificação da licitação, especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e
total, fornecedor, local e prazo para entrega dos produtos conforme solicitação do Município.

5.2 - Convocação para assinatura do Contrato e/ou retirada da Autorização de Fornecimento
(AF):

5.2.1 -  Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura
eletrônica do contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

5.2.2 - O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço
cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará
o link para acesso.

5.2.3 - É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do
documento para assinatura no seu ambiente virtual.

5.3 - Se o vencedor não apresentar situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade
de sua proposta, se recusar a assinar o Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste
caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta,
procedendo à sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que
será declarado o vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido melhor preço.

5.3.1 - Se o vencedor se recusar a assinar o Contrato no prazo estabelecido, apresentar justificativa
por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito, sujeitar-se-
á das sanções previstas neste instrumento.

5.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e eventualmente o termo contratual e/ou Autorização
de Fornecimento (AF), o proponente vencedor obriga-se a fornecer os bens registrados, conforme
especificações e condições contidas na Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos, e
também na proposta apresentada.

5.5 - Para assinatura eletrônica do Contrato o vencedor deverá:

5.5.1 - Apresentar certidões atualizadas de regularidade fiscal junto aos seguintes órgãos: Fazenda
Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Fazenda Estadual, Fazenda
Municipal, do domicílio ou sede do proponente e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
 FGTS, em atendimento ao art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666/93 e a Certidão de Negativas
Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

5.5.2 - Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado
pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes
específicos para representar o interessado.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à
forma e condições de pagamento.

6.1.1 - O Município responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações contratuais
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sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os limites do
art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

6.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser
emitida em nome do Município, da qual deverá constar o número desta licitação, empenho e das
negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição previdenciária), Estadual,
Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme Lei nº 12.440, de
07 de julho de 2011.

6.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e
municipais vigentes.

6.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

6.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como
índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante emissão de Autorização de
Fornecimento/AF e Termo de Contrato dos itens contratados.

7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta
Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

7.3 - Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

8.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas
ao PROPONENTE/CONTRATADO são as previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003 e alterações posteriores, neste
Pregão e no Contrato.

8.2 - Penalidades que poderão ser cominadas ao PROPONENTE/CONTRATADO, garantida a
prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017
desta Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou
judicialmente, nos casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para
entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da
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apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de
Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações
legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto
Federal nº 10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de
registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os
requisitos de habilitação;

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;

l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

8.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.

8.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o
dia de pagamento que o PROPONENTE/CONTRATADO tiver direito ou poderão ser cobradas
judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.

8.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes
do PROPONENTE/CONTRATADO, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas
as justificativas do PROPONENTE/CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei
nº 10.520/2002.

8.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro
do PROPONENTE/CONTRATADO.
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8.7 - Nenhum pagamento será realizado ao PROPONENTE/CONTRATADO enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.

 

CLÁUSULA NONA  - DA ALTERAÇÃO DA ATA

9.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

9.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador
poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de
fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

9.4 - A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado.

9.5 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) presentes razões de interesse público.

10.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.

10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de
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força maior devidamente comprovados.

10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, será
feita mediante publicação em imprensa oficial do Município.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E
EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA

11.1 - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Órgão Gerenciador/Unidade de Suprimentos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de
Joinville - SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos
previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal.

 

 

    ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº  XXX/2022

 

Termo de Contrato que entre si celebram o Hospital Municipal São José, com sede na Avenida
Getúlio Vargas nº 238, CEP 89.202-000, Bairro Anita Garibaldi, Joinville/SC, inscrito no CNPJ
sob o nº 84.703.248/0001-09, ora em diante denominado CONTRATANTE, representado neste
ato pelo Diretor Presidente, o Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa xxxxxx, inscrita no C.N.P.J.
nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo Sr. xxxxxx, CPF n° xxx.xxx.xxx-xx, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na
modalidade Pregão Eletrônico nº 274/2022, pelo qual se obriga a fornecer o objeto deste Contrato,
na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de
2003, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal
n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato

1.1 - Este contrato tem por objeto a Aquisição de Sofás e Poltronas para atender as necessidades
do Hospital Municipal São José, conforme descrição abaixo:

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Forma de Fornecimento
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2.1 - O fornecimento do objeto do presente contrato será de forma parcelada, de acordo com a
cláusula quinta deste instrumento. 

2.2 - Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do processo
licitatório Pregão Eletrônico nº 274/2022 e à proposta da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - Preço

3.1 - O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ xx,00 (valor
por extenso), sendo o mesmo fixo e irreajustável.

 

CLÁUSULA QUARTA - Condições de Pagamento

4.1 - O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)
vencedor(s) da licitação, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à
forma e condições de pagamento.

4.1.1 - O CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento resultantes de modificações
contratuais sempre que devidamente autorizados pela Secretaria Gestora do Contrato, observados os
limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

4.2 - O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser
emitida em nome do CONTRATANTE, da qual deverá constar o número desta licitação,
empenho e das negativas fiscais regularizadas (Federal (conjunta com a contribuição
previdenciária), Estadual, Municipal, FGTS e a Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas),
conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011.

4.3 - As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com as legislações federais, estaduais e
municipais vigentes.

4.4 - O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o aceite da
medição/produto, de acordo com o Processo SEI de Gestão-Certificação de Documento Fiscal.

4.5 - Em caso de atraso dos pagamentos por culpa exclusiva da Administração, será aplicado como
índice de atualização monetária o IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo.

 

CLÁUSULA QUINTA - Prazo e Local de Entrega do Objeto

5.1 - A vigência do contrato será até 31 de dezembro do ano correspondente, contados a partir da
assinatura do contrato.

5.2 - O objeto deverá ser entregue de forma parcelada, em até 30 (trinta) dias corridos, após cada
solicitação.

5.3 - O local para entrega será no Setor de Patrimônio do Hospital Municipal São José, Travessa
São José 540, fundos, ao lado do prédio da ACE, Anita Garibaldi, na cidade de Joinville/SC CEP
89.202-010, das 8h00 min às 17h00 min, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos
facultativos.

5.4 - Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do
contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no preâmbulo do
referido instrumento.
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CLÁUSULA SEXTA - Recursos para Atender as Despesas

6.1 - As despesas provenientes do objeto deste contrato correrão pela seguinte dotação orçamentária:

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Gestão do Contrato

7.1 - A gestão do contrato será realizada pelo Hospital Municipal São José, sendo
o mesmo responsávelpelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA OITAVA - Direito de Fiscalização

8.1 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização do objeto contratado, o que em nenhuma
hipótese eximirá a CONTRATADA das responsabilidades fixadas pelo Código Civil e pelo
Código de Defesa do Consumidor.

8.2 - A fiscalização do CONTRATANTE transmitirá por escrito as instruções, ordens e
reclamações, competindo-lhe a decisão nos casos de dúvidas que surgirem no decorrer da vigência
contratual.

 

CLÁUSULA NONA - Responsabilidades do CONTRATANTE

9.1 - Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.

9.2 - Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à execução do contrato
e a tutelar o interesse público.

9.3 - Intervir no fornecimento do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste contrato
visando proteger o interesse público.

9.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

9.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste
contrato.

9.6 - Conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar o objeto entregue, conforme especificações técnicas
contidas  nos Anexos I e VII do Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA -  Responsabilidades da CONTRATADA

10.1 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões que
o CONTRATANTE realizar, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato.

10.2 - Assumir integral responsabilidade pelo fornecimento do objeto contratual que vir a efetuar,
estando sempre de acordo com o estabelecido nas normas deste contrato e do Edital de Pregão
Eletrônico nº 274/2022 e seus anexos.

10.3 - Assumir integral responsabilidade pelos danos decorrentes deste fornecimento, inclusive
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perante terceiros.

10.4 - Deverá proceder as correções que se tornarem necessárias à entrega do objeto contratado,
fornecendo-o de acordo com a fiscalização do CONTRATANTE e especificações técnicas,
qualidade e quantidades, constantes nos Anexos I e VII do Edital.

10.5 - Todas as despesas decorrentes do transporte, entrega e em caso de envio e retorno do objeto
para substituição correrão por conta da CONTRATADA.

10.6 - Identificar seus funcionários, ou terceiros, responsáveis pela entrega do objeto contratado.

10.7 - Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade encontrada para o
cumprimento do contrato.

10.8 - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato.

10.9 - Manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente
ao CONTRATANTE qualquer alteração.

10.10 - Cumprir todas as obrigações, especificações técnicas e condições de garantia dispostas
no Anexo VII - Termo de Referência do Edital.

10.11 - A CONTRATADA, quando couber, deverá cumprir o disposto na Lei Municipal n°
8.772/19, que dispõe sobre a instituição do Programa de Integridade nas pessoas jurídicas que
contratarem com a Administração Pública Municipal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Das Sanções

11.1 - As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à CONTRATADA são as previstas na
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de
2003 e alterações posteriores, neste Pregão e no Contrato.

11.2 - Penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA, garantida a prévia defesa no
prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme art. 15 da Instrução Normativa nº 04/2017 desta Secretaria
de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 30.159/17:

I - Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou
judicialmente, nos casos:

a) Nos casos de desistência de proposta ou deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, não celebrar contrato, correspondente ao valor total da proposta de:

a.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;

a.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

a.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

b) 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para
entrega do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento);  

c) Nos casos de inexecução contratual total, por parte do proponente vencedor, sem prejuízo da
apuração e reparação do dano que a exceder, correspondente ao valor total da proposta de:

c.1) 15% (quinze por cento) para os itens com valores de até R$ 10.000,00;
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c.2) 10% (dez por cento) para os itens com valores de R$ 10.000,01 a 50.000,00;

c.3) 5% (cinco por cento) para os itens com valores acima de R$ 50.000,01.

d) De até 10% (dez por cento) em caso de inexecução parcial sobre o valor total do contrato, sem
prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.

II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta, nas hipóteses abaixo e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município de
Joinville ou do SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais cominações
legais e contratuais, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e art. 49, do Decreto
Federal nº 10.024/2019:

a) recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento (AF) ou assinar o contrato ou assinar ata de
registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os
requisitos de habilitação;

c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame;

d) retardar a execução do certame por conduta reprovável do proponente, registrada em ata;

e) causar o atraso na execução do objeto;

f) não manter a proposta;

g) desistir de lance realizado na fase de competição;

h) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata;

i) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame;

j) fraudar a execução do contrato;

k) falhar na execução do contrato;

l) declarar informações falsas;

m) descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

11.3 - As sanções também se aplicam aos integrantes do Cadastro de Reserva, que quando
convocados, não honrarem o compromisso assumido.

11.4 - As multas deverão ser pagas junto à Tesouraria da Secretaria de Fazenda do Município até o
dia de pagamento que a CONTRATADA tiver direito ou poderão ser cobradas judicialmente após
30 (trinta) dias da notificação.

11.5 - Nas penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da CONTRATADA, nos termos do que
dispõe o art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

11.6 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA.

11.7 - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Rescisão

12.1 - A rescisão do presente poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

b) a inexecução total ou parcial do presente enseja sua rescisão pela Administração, com as
consequências previstas na cláusula décima-primeira;

c) amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;

d) constituem motivos para rescisão do presente os previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores;

e) em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados, quando os houver sofrido;

f) a rescisão do presente de que trata o inciso I do artigo 78 acarretará as consequências previstas no
artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

g) ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma
estabelecida no inciso IX do art. 55 da Lei nº 8.666/93 e previsto no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

12.2 - Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério do CONTRATANTE, a rescisão
importará em impedimento de licitar e contratar com o Município, na forma do inciso II, do subitem
11.2.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Legislação Aplicável

13.1 - Nos termos do previsto no artigo 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93, aplica-se ao presente
contrato a presente legislação:

a) Lei nº 10.520/02;

b) Lei nº 8.666/93;

c) Lei Complementar nº 123/06;

d) Decreto nº 10.024/19;

e) Código de Defesa do Consumidor;

f) Código Civil;

g) Código Penal;

h) Código Processo Civil;

i) Código Processo Penal;

j) Legislação trabalhista e previdenciária;

k) Estatuto da Criança e do Adolescente; 

l) Demais normas aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Foro

14.1 - Para dirimir questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Joinville,
com renúncia expressa a qualquer outro.

14.2 - E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio
eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do CONTRATANTE.

 

 

ANEXO VI

MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF)

 

                                                                                                                           Número:

                                                                                                                           Emissão:

Objeto:

 

Complemento: OBSERVAÇÕES: 1)  Emitir nota fiscal em nome de: MUNICÍPIO DE
JOINVILLE  – HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ, inscrito no CNPJ sob nº
84.703.248/0001-09 2) Advertimos que o não cumprimentos das obrigações assumidas na fase
licitatória estarão sujeitas as sanções previstas no edital. 3) São partes integrantes desta Autorização
de Fornecimento (AF), como se transcritos estivessem, o edital de licitação Pregão Eletrônico n°
274/2022, seus anexos, a Ata de Registro de Preços, e quaisquer complementos, os documentos,
propostas e informações apresentadas pelos proponentes vencedores e que deram suporte ao
julgamento da licitação.

 

Órgão Orçam.:                                                              Ação:

Un. Orçam.:                                                                   Despesa:

Função:                                                                          Elemento:

Subfunção:                                                                     Detalhamento:

Programa:                                                                      Fonte de recurso:

 

Licitação:                                               Modalidade:                                        Finalidade:

Ata de reg. de preço:

Pré-empenho:                                        Empenho:

 

Fornecedor:                                                                                           CPF/CNPJ:

Endereço:                                                                                              CEP:

Fone:                                                                                                      Cidade:
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E-mail:

Banco:                                                   Agência:                                            C/C:

 

Tipo de entrega:

Prazo de entrega:

Local de entrega:

Pagamento:

 

                                                            Programação financeira

Parcela           Vencimento           Valor(R$)              Parcela            Vencimento           
Valor(R$)

 

Fica autorizado o fornecimento dos itens abaixo discriminados:

Item    Quantidade    Unidade de medida    Material/Serviço    Valor unitário(R$)    Valor
total(R$)

 

                                                                                                          Valor desta autorização:

 

Nota: Advertimos que o não cumprimento das obrigações assumidas na fase licitatória estarão
sujeitas as sanções previstas no edital da presente licitação desta Autorização de Fornecimento
(AF), como se transcritos estivessem, o edital de licitação, seus anexos, a Ata de Registro de Preços,
e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas
pelo proponente vencedor e que deram suporte ao julgamento da licitação.

 

 

ANEXO VII

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO SEI Nº 0012276944/2022 - SES.UAF.ACP

 

1-Objeto para a contratação:

Aquisição de Sofás e Poltronas através de Sistema de Registro de Preços para atender as
necessidades do Hospital Municipal São José.

2-Especificações técnicas:
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ItemCódigo Descrição
Unidade
de
Medida

Qtde
HMSJ

1 18581

SOFÁ 2 LUGARES

ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO
CARBONO; ACABAMENTO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ; ESTOFADO CONFECCIONADO
EM ESPUMA COM DENSIDADE 26, NO MÍNIMO, ALTURA
MÍNIMA DA ESPUMA 10 CM; REVESTIDO EM COURVIN
AZUL, PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA,
DIMENSÕES MÍNIMAS: 130 CM X 53 CM X 50 CM
(CXLXA); CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA: 200 KG.

UNIDADE 15

2/3 21836

POLTRONA RECLINÁVEL

COM ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR DE ALTA
RESISTÊNCIA, COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E
ANTIFERRUGINOSO, COM ACABAMENTO EM PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ. PROPORCIONA AS POSIÇÕES
TRENDELENBURG, SEMI-SENTADO, ATRAVÉS DE
SISTEMA DE ACIONAMENTO AUTOMÁTICO COM LEVE
ESFORÇO DO DORSO. BRAÇOS ARTICULÁVEIS
ESTOFADOS, APOIO PARA OS PÉS, ESTOFADA EM
ESPUMA DE POLIURETANO ANATÔMICO, COR AZUL.
POSIÇÃO SENTADA: LARGURA MÍNIMA 62 CM;
110X90CM (AXC)

UNIDADE 250

3-Condições de garantia:

Os bens deverão ter garantia legal - nos moldes do Código de Defesa do Consumidor, entretanto,
caso o fabricante dos produtos conceda garantia contratual, esta deve ser somada ao prazo da
garantia legal;

4-Prazo de entrega e forma de entrega:

4.1 - Prazo de entrega: em até 30 (trinta) dias corridos, após a solicitação;

4.2 - Forma de entrega:

A entrega ocorrerá de forma parcelada, conforme necessidade da Administração Municipal;

5-Local de entrega e horário de entrega:

5.1- Setor do Patrimônio

Local de entrega: Travessa São José 540, fundos, ao lado do prédio da ACE, Anita Garibaldi, na
cidade de Joinville/SC CEP 89.202-010;

5.2- Horário de entrega: das 8h00 min às 17h00 min, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e
pontos facultativos;

6-Amostras/Prospectos (quando for o caso):

Não se aplica.
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6.1-Critérios de Análise (quando for o caso):

Não se aplica.

6.2-Função Técnica:

Não se aplica.

7-Gestor do contrato:

A gestão do contrato será realizada pelo Hospital Municipal São José de Joinville, sendo o
mesmo responsável pelo recebimento e fiscalização do objeto licitado, devendo ser observado o
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

8-Obrigações da Contratada específicas do objeto:

8.1- Substituir no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após notificada, o(s) produto(s) que
apresentar(em) defeito(s), o(s) que vier(em) a apresentar problema(s), que apresentar(em) vício(s) ou
defeito(s) oculto(s) que tornem impróprio(s) para uso a que é(são) destinado(s), ou ainda não
estejam de acordo com este Termo de Referência, sem ônus para contratante;

8.2- As despesas decorrentes do acondicionamento, carga, transporte, descarga e entrega do objeto
correrão por conta da contratada, conforme normas vigentes; 

8.3- Caso o(s) item(ns) seja(m) entregue(s) desmontados(s), a contratada deverá responsabilizar-
se pela montagem do(s) equipamento(s) nas dependências da contratante;

8.4- Efetuar a entrega do(s) item(ns) no prazo e local indicados pela contratante, em estrita
observância das especificações, acompanhado da respectiva nota fiscal, constando número do
Empenho e detalhamento do material;

8.5- Será de responsabilidade da contratada todas as despesas necessárias ao fornecimento do(s)
item(ns), incluindo-se transporte, tributos e ainda todas as despesas que diretamente ou
indiretamente incidirem no processo de execução e entrega dos materiais, incluindo o frete;

9-Obrigações da Contratante específicas do objeto:

9.1- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do presente Termo de Referência;

9.2- Notificar a(s) empresa(s) CONTRATADA(S) quanto a qualquer irregularidade encontrada;

9.3- Permitir acesso dos empregados da(s) CONTRATADA(S) às dependências do(s) local(is) de
entrega(s);

9.4- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela(s)
CONTRATADA(S), quando necessário;

9.5- Comunicar formalmente a(s) CONTRATADA(S) qualquer falha e/ou irregularidade no
fornecimento do(s) produto(s), determinando o que for necessário à sua regularização;

9.6- Aceitar/rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregues pela(s) CONTRATADA(S);

10-Condições Gerais (se houver):

Não se aplica.

 

Justificativa para exigência de índices financeiros

A Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Joinville vem, pela presente,
justificar a exigência dos índices financeiros previstos no Edital de Pregão Eletrônico nº 274/2022.
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Item 10 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, subitem 10.6 alínea “i” -  Demonstrativos dos
Índices, serão habilitadas apenas as proponentes que apresentarem índices que atendam as
condições abaixo:

Liquidez Geral > 1,00

Solvência Geral  > 1,00

Liquidez Corrente  > 1,00

Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a
comprovação da boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva, através do
cálculo de índices contábeis previstos no item 10.6 “i” do Edital, apresentando a fórmula na qual
deverá ser calculado cada um dos índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento.

O índice de Liquidez Geral indica quanto a empresa possui em disponibilidade, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste
mesmo período.

O índice de Solvência Geral indica o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes.

O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto prazo,
considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), relacionando com tudo o
que a empresa já assumiu como dívida (a curto prazo).

Para os três índices exigidos no Edital em referência (LG, SG e LC), o resultado  > 1,00 é
indispensável à comprovação da boa situação financeira da proponente.

Desse modo, os índices estabelecidos para a Licitação em pauta não ferem o disposto no art. 31, da
Lei 8.666/93 e em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de
2018, bem como foram estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável para avaliar a saúde
financeira do proponente.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2022, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012383221 e o
código CRC 7B429B86.
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EDITAL SEI Nº 0012343518/2022 - SESPORTE.NGP

 

 

Joinville, 23 de março de 2022.

 

    PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DOS
PROFESSORES DA SECRETARIA DE ESPORTES

 

O Secretário de Esportes e a Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas
atribuições, tornam público que ficam abertas as inscrições para o processo de habilitação para
Ampliação de Carga Horária dos professores lotados na Secretaria de Esportes (Sesporte), de
acordo com a Lei Complementar nº 152/2003, Decreto nº 33.045, de 13 de novembro de 2018,
bem como as normas estabelecidas neste presente Edital.

 

O processo de habilitação, acaso seja deflagrado, terá validade de 12 (doze)
meses, devendo a ampliação da jornada dos habilitados dar-se segundo as necessidades e interesses
da Administração, sendo que a simples habilitação não dará, aos servidores, o direito de terem a
jornada ampliada. (Art. 4º do Decreto 33.045)

 São condições para participação no processo de habilitação (Art. 5º do Decreto
33.045):

I - estar em efetivo exercício do cargo na Secretaria de Educação, na Secretaria
da Cultura e Turismo ou na Secretaria de Esportes, desenvolvendo atividades de ensino em sala de
aula ou de esportes, este no caso da Secretaria de Esportes;

II - não ter sofrido penalidade resultante de processo administrativo disciplinar nos
últimos 60 (sessenta) meses, contados da data da publicação do Edital;

 

III - não ter nenhuma falta injustificada nos últimos 12 (doze) meses, contados da
data da publicação do Edital.

 

1. DAS INSCRIÇÕES

 

1.1. As inscrições estarão abertas de 04 a 08 de abril de 2022 das 08:  as 17:00
horas, impreterivelmente.

 

1.2. A inscrição deverá ser realizada diretamente no Núcleo de Gestão de Pessoas
da Sesporte, sito a Rua Inácio Bastos, 1084, nesta cidade, até o dia  08 de abril de 2022, às 17:00
horas, conforme item 1.1 deste Edital.
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1.3 Para inscrição, o candidato deverá preencher o requerimento junto ao NGP
Sesporte (modelo 0012351190)  e protocolar os documentos comprobatórios de títulos.

 

1.3. Após o protocolo dos documentos, ainda dentro do prazo estabelecido no
item 1.1 do Edital, o servidor deverá inserir documento do tipo Informação (modelo 0012345478) e
optar pela vaga pretendida, através do processo SEI individual de "Gestão de Pessoas - Horário de
Expediente - Definição". O documento deve ter assinatura do servidor e da chefia imediata e
enviado ao Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria de Esportes (SESPORTE.NGP).

 

1.4. O Núcleo de Gestão de Pessoas divulgará as homologações no processo SEI
nº 22.0.090035-4 .

 

1.5. Fica assegurado também ao professor em estágio probatório participar do
processo de habilitação para fins de ampliação da carga horária, conforme Artigo 5º da Lei
Complementar 441/2015 e Art. 14 do Decreto 33.045, observadas as demais condições exigidas a
todos candidatos.

 

2. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

 

2.1 Para computação dos pontos da prova de títulos, serão atribuídos os seguintes
critérios de pontuação:

 

I - nível magistério (ensino médio) – 10 pontos

II - nível superior – 20 pontos

III - nível pós-graduação – 30 pontos

IV - nível mestrado – 40 pontos

V - nível doutorado – 50 pontos

 

2.2 Para cada nível, serão considerados subníveis da seguinte forma: a cada 40
(quarenta) horas de curso será atribuído 1 (um) ponto, limitando-se ao máximo de 320 (trezentas e
vinte) horas de curso, para cada nível.

 

2.3. Serão considerados somente os títulos já acessados até 31 de outubro de
2021.

 

3. DA HABILITAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA

 

3.1. Será autuado pelo Núcleo de Gestão de Pessoas através do processo SEI do
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tipo "Gestão de Pessoas - Horário de Expediente - Definição" para cada servidor inscrito para o
processo de Habilitação para Ampliação da Carga Horária.

 

3.2. A data e horário dos exames, junto à Unidade de Saúde do Servidor, será
divulgado no processo SEI de que trata o item 3.1, cabendo exclusivamente ao servidor
acompanhar.

 

3.3. O exame médico é de caráter eliminatório.

 

3.4. O não comparecimento acarretará na desclassificação do candidato,
lembrando também que, o mesmo deverá se apresentar munido de documento original de
identidade.

 

4. DA CLASSIFICAÇÃO

 

4.1. Os candidatos habilitados, obedecida à ordem de classificação, ficam desde
já convocados a comparecerem ao Processo de Escolha de Vagas.

 

4.2 A escolha se dará por unidade que necessitar de ampliação da jornada,
obedecendo como critério de desempate a classificação estabelecida no art. 7º, do Decreto nº
33.045, de 13 de de novembro de 2018, sendo homologada por Portaria emitida pela Secretaria de
Esportes.

 

5. DOS RECURSOS

 

5.1. Os recursos para impugnação do resultado do processo de habilitação serão
interpostos no processo SEI atribuído ao servidor e encaminhado para o Núcleo de Gestão de
Pessoas da Secretaria de Esportes (SESPORTE.NGP), no prazo de 5 dias, contados da divulgação
do resultado.

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

 

6.1 Os efeitos legais da ampliação de carga horária terão vigência a partir do
primeiro dia das atividades do mês de maio de  2022.

6.2 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções
e na aceitação das normas estabelecidas por este Edital.

6.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Esportes e Secretaria de
Gestão de Pessoas.
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Documento assinado eletronicamente por Angela Vidal Santos,
Coordenador (a), em 29/03/2022, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Antunes Rodrigues,
Diretor (a) Executivo (a), em 29/03/2022, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 31/03/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 31/03/2022, às 18:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012343518 e o
código CRC 19918F7B.

 

EDITAL SEI Nº 0012461184/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ
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O
DE TRÂNSITO Nº  8805 185 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 439 / 2022

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃ

O
DE TRÂNSITO Nº  8806 440 / 2022

 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 186 / 2022
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 441 / 2022
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 442 / 2022

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
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DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0012461193.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 04/04/2022, às 09:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012461184 e o
código CRC 0E77340A.

 

EXTRATO SEI Nº 0012433563/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados extrato
de TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA, com os seguintes dados:

CREDOR: CATARINENSE ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

CNPJ: 03.720.956/0001-56

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022

OBJETO: INDENIZAÇÃO DE CREDORA

VALOR: R$ 291,45

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 31/03/2022, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/04/2022, às 19:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2022, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012433563 e o
código CRC 6CEA2D66.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: AVK - Válvulas do Brasil Ltda

CNPJ:  08.714.102/0001-80

OBJETO: Registro de preços para aquisição de válvulas borboleta

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 008/2022

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

01 28783

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM
FLANGES CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E
CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA AWWA C504
CLASSE 150B, PN 16, DN 150 MM. MARCA: VCW.

UN 2,0 R$ 6.000,00

02 28784

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM
FLANGES CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E
CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA AWWA C504

CLASSE 150B, PN 10, DN 150 MM, COM HASTE
DE ACIONAMENTO DE 1500 MM. MARCA: VCW.

UN 2,0 R$ 6.900,00

03 28786

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM
FLANGES CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E
CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA AWWA C504
CLASSE 150B, PN 16, DN 200 MM. MARCA: VCW.

UN 4,0 R$ 7.000,00

04 28787

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM
FLANGES CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E
CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA AWWA C504

CLASSE 150B, PN 10, DN 200 MM, COM
REDUTOR 1,41 500 NM. MARCA: VCW.

UN 16,0 R$ 8.300,00

05 28788

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM
FLANGES CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E
CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA AWWA C504
CLASSE 150B, PN 16, DN 250 MM. MARCA: VCW.

UN 2,0 R$ 8.500,00

08 28790

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM
FLANGES CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E
CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA AWWA C504
CLASSE 150B, PN 16, DN 450 MM. MARCA: VCW.

UN 1,0 R$ 21.000,00

10 28792

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA, COM
FLANGES CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E
CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA AWWA C504
CLASSE 150B, PN 16, DN 600 MM. MARCA: VCW.

UN 2,0 R$ 36.759,00

13 28797

VÁLVULA BORBOLETA, CONCÊNTRICA, TIPO
WAFER CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E

CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA API 609
CATEGORIA A, PN 10, DN 50 MM. MARCA: VCW.

UN 4,0 R$ 470,00

14 28797

VÁLVULA BORBOLETA, CONCÊNTRICA, TIPO
WAFER CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E

CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA API 609
CATEGORIA A, PN 10, DN 50 MM. MARCA: VCW.

UN 4,0 R$ 470,00

15 28798

VÁLVULA BORBOLETA, CONCÊNTRICA, TIPO
WAFER CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E

CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA API 609
CATEGORIA A, PN 10, DN 75 MM. MARCA: VCW.

UN 4,0 R$ 610,00

16 28799

VÁLVULA BORBOLETA, CONCÊNTRICA, TIPO
WAFER CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E

CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA API 609
CATEGORIA A, PN 10, DN 100 MM. MARCA:

VCW.

UN 4,0 R$ 890,00

17 28795

VÁLVULA BORBOLETA, CONCÊNTRICA, TIPO
WAFER CONFORME NBR 7675, FACE A FACE E

CONSTRUÇÃO CONFORME NORMA API 609
CATEGORIA A, PN 10, DN 400 MM, COM HASTE

UN 3,0 R$ 13.000,00
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DE ACIONAMENTO DE 1500 MM. MARCA: VCW.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 01/04/2022, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/04/2022, às 19:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2022, às 12:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012444599 e o
código CRC 99CC16BE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: Interativa Industria Comercio e Representações Ltda

CNPJ: 68.390.541/0001-07

OBJETO: Registro de preços para aquisição de válvulas borboleta.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão eletrônico nº 008/2022

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

06 28785

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA,
COM FLANGES CONFORME NBR 7675,

FACE A FACE E CONSTRUÇÃO
CONFORME NORMA AWWA C504

CLASSE 150B, PN 16, DN 400 MM. Marca
INTERATIVA.

UN 6,0 R$ 14.500,00

07 28789

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA,
COM FLANGES CONFORME NBR 7675,

FACE A FACE E CONSTRUÇÃO
CONFORME NORMA AWWA C504

CLASSE 150B, PN 10, DN 400 MM. Marca
INTERATIVA.

UN 40,0 R$ 13.000,00

09 28791

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA,
COM FLANGES CONFORME NBR 7675,

FACE A FACE E CONSTRUÇÃO
CONFORME NORMA AWWA C504

CLASSE 150B, PN 10, DN 500 MM. Marca
INTERATIVA.

UN 28,0 R$ 15.000,00

11 28793

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA,
COM FLANGES CONFORME NBR 7675,

FACE A FACE E CONSTRUÇÃO
CONFORME NORMA AWWA C504

CLASSE 150B, PN 16, DN 700 MM. Marca
INTERATIVA.

UN 2,0 R$ 39.000,00

12 28794

VÁLVULA BORBOLETA, BI-EXCÊNTRICA,
COM FLANGES CONFORME NBR 7675,

FACE A FACE E CONSTRUÇÃO
CONFORME NORMA AWWA C504

CLASSE 150B, PN 10, DN 1200 MM, COM
HASTE DE ACIONAMENTO DE 6000

MM. Marca INTERATIVA.

UN 8,0 R$ 135.000,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 01/04/2022, às 08:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/04/2022, às 19:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2022, às 12:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012444338 e o
código CRC 1DDE927C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012456724/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 01 de abril de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 045/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KPMG ASSESSORES LTDA.

CNPJ: 05.490.840/0006‐08

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO
PARA APLICAÇÃO EM PROCESSOS DE DUE DILIGENCE PRÉVIO E BACKGROUND
CHECK DE PESSOAS FISICAS E JURÍDICAS, NA MODALIDADE DE LICENCIAMENTO
SASS (SOFTWARE AS A SERVICE)

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES

VALOR: R$ 50.000,04

 

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 01/04/2022, às 16:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 04/04/2022, às 11:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/04/2022, às 11:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012456724 e o
código CRC AB8BA51B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012463732/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0012463356/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0520/14 SEI 21.0.027020-0
Auto de Infração Ambiental n° 0178/14
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 23/03/2022 (0012462616)
 
DECISÃO: Concluiu a Relatora seu voto pela REDUÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª
Instância Administrativa, do valor de 21(vinte e uma) UPMs, para 10(dez) UPMs. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 04/04/2022, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012463732 e o
código CRC 1CC2654B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012476163/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0012475657/2022- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0138/14  SEI 20.0.129217-6
Auto de Infração Ambiental n° 1746/14
Relator (a): Marta Beatriz Maccarini
Data do Julgamento: 30/03/2022 (0012203972)
 
DECISÃO: Concluiu a Relatora seu voto pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa de
20(vinte) UPMs aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 04/04/2022, às 16:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012476163 e o
código CRC FF630788.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0012465361/2022 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 0012465206/2022- SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0518/14  SEI 21.0.026992-0
Auto de Infração Ambiental n° 0182/14
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 23/03/2022 (0012462616)
 
DECISÃO: Concluiu a Relatora seu voto pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa de 21(vinte
e uma) UPMs aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 04/04/2022, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012465361 e o
código CRC 0200C412.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012434337/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 31 de março de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 032/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MEGASAN HIDRÁULICA EIRELI;

CNPJ: 03.974.410/0001-21;

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 4 (quatro) meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LICITAÇÃO Nº 016/2020;

VIGÊNCIA: 06/09/2022.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 31/03/2022, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/04/2022, às 19:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2022, às 12:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012434337 e o
código CRC CCDF6106.

ATA SEI

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL SEI Nº 0010468157/2021 – SED.UEP

PROGRAMA NACIONAL DE ACESSO AO ENSINO TÉCNICO E EMPREGO –
PRONATEC-FIC/NOVOS CAMINHOS

Ata da reunião de julgamento e avaliação dos recursos dos inscritos no Processo Seletivo
Simplificado Edital Sei nº 0011685785/2022 destinado a selecionar profissionais interessados em
atuar no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC-FIC/Novos
Caminhos. Os membros da Comissão designada pela PORTARIA Nº 263/2022 – SED.GAB,
composta por Deyze Zapelini Faust – matrícula 22.477, Pauline Von Scharten – matrícula 31.902,
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Adalberto Cesar Ignácio – matrícula 53.487, Josiane Meyer de Goes - matrícula 36356 e Rosalia
Vieira - matricula 24158, reuniram-se presencialmente no dia 01/04/2022 na Gerência de Educação
da Secretaria de Educação de Joinville. A Comissão, após análise das inscrições homologou o
resultado, baseada nos critérios do Edital do Processo Seletivo conforme descrito a seguir: 
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Nome Situação

Elisete Schmidt deferida

Robson Oliveira dos Santos deferida

Rosangela Raimundo Pens deferida

Leia Piola da Silva deferida

Edmilson Clarindo de Siqueira indeferida

Maria Cristina Conceição da Silva indeferida

Mayara Patrícia Coelho de Mattos deferida

Dinalva Santana Nascimento indeferida

Lidiane Santana Nascimento indeferida

Ulrich Beathalter deferida

Laysa Laborda indeferida

Laionel River Silva Santos indeferida

Emerson Tiago indeferida

Renata Rigla Firmino deferida

Ananias Barbosa Cavalcanti deferida

Paulo Roberto Braga do Rosário deferida

Ely Santana indeferida

Tobias Tromm deferida

Luciano Martins dos Santos deferida

Karina Florêncio indeferida

Regiane Vicente Ribeiro deferida

Clovis Ribeiro Bayum Neto indeferida

Rosane Pellens Lhose deferida

Beatriz Onofre Ferreira da Silva deferida

Thiago Antonio Fagundes de Oliveira deferida

Claudia Antunes Dias deferida

Jefferson Mendonça Alves deferida

Sirlei De Jesus Mantuani Baldykoski deferida

Eliane França deferida

José Paulo Lourenzetti deferida

Debora Dalva do Nascimento deferida

Fabiane Gulini indeferida

Glória das Graças Soares de Arruda deferida

Camila Valéria Matos deferida

Marlene Fortunato da Silva dos Santos deferida

Isabel Caroline Souza indeferida

Larissa Santana do Nascimento indeferida
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Larissa Santana do Nascimento indeferida

Tamili Costa do Nascimento deferida

Cleber Jasson Moraes indeferida

Haroldo Aurélio Nunes Amorim Filho indeferida

Brenda Rafaelly Gutierrez Schindler indeferida

Maria das Graças Farias indeferida

 

Documento assinado eletronicamente por Rosalia Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 04/04/2022, às 11:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Deyze Zapelini Faust,
Coordenador (a), em 04/04/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adalberto Cesar Ignacio,
Coordenador (a), em 04/04/2022, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Josiane Meyer de Goes,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Pauline Von Scharten,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/04/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giani Magali da Silva de
Oliveira, Diretor (a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 17:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012465833 e o
código CRC E35A9810.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012464416/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SASKYA MACHADO DE FIGUEIREDO no
Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012464416 e o
código CRC 33F280DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012464059/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.
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Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO CESAR MARTINS no Concurso Público
- Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012464059 e o
código CRC ACA5478E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012464304/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALERIA CATHARINA THEODOROVITZ no
Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012464304 e o
código CRC C2671614.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012464636/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MÁRLEN LIA OLIVEIRA SANTOS no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012464636 e o
código CRC 75CF1F5D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012467906/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS DE SOUZA MONTEIRO DOS
SANTOS no Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da
Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012467906 e o
código CRC 5F730D85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012466002/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LORENZA LAKIMÉ JARESKI no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 10:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012466002 e o
código CRC 97758722.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012466972/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IGOR MONCAO DOS SANTOS no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012466972 e o
código CRC 8C0A3237.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012467103/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE FERREIRA ALVES FERRAO no
Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012467103 e o
código CRC 29069574.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012467311/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DOUGLAS ALEXANDRE NOBRE PEREIRA no
Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012467311 e o
código CRC 25A4486E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012464757/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAÍS NEIVA E OLIVEIRA no Concurso Público
- Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da

111 de 161

Nº 1933, segunda-feira, 04 de abril de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012464757 e o
código CRC 236E2F44.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012465135/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALLAN DE SOUZA BAHLS no Concurso Público
- Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012465135 e o
código CRC C6E28A34.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012466236/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARIN LOUISE WACHHOLZ no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

113 de 161

Nº 1933, segunda-feira, 04 de abril de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 10:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012466236 e o
código CRC 62F1081F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012468042/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLA MOREIRA DOS SANTOS NASS no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012468042 e o
código CRC 8DC4C7FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012464939/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA TOLEDO DE FREITAS no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012464939 e o
código CRC 25951487.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012465264/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDUARDA SCHNEIDER DE SOUZA no
Concurso Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012465264 e o
código CRC 7BD91767.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012468139/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YASMIN TAYSSIR SERHAL no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012468139 e o
código CRC BE0C0F78.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012465439/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIZA FRONZA XAVIER no Concurso Público
- Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da

117 de 161

Nº 1933, segunda-feira, 04 de abril de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012465439 e o
código CRC 2FF55919.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012466360/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IGOR CORDEIRO VIEIRA no Concurso Público
- Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012466360 e o
código CRC 2D0C180C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012468258/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA DE SOUZA PEREIRA GORSKI no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012468258 e o
código CRC 959E4779.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012468631/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO CARDOSO REGHIN no Processo
Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012468631 e o
código CRC 6DF84F02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012466683/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA DE SOUZA PEREIRA no Concurso
Público - Edital 011-2021-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012466683 e o
código CRC 7D1C20EF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012468783/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora STEPHANY CAROLINE DA CUNHA no
Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012468783 e o
código CRC 3ECF9D1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012469169/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DE FATIMA DIAS CARDOSO
REGHIN no Processo Seletivo - Edital 006-2021-PMJ no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012469169 e o
código CRC A9ACEE6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012469789/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO DA CRUZ RADULSKI no Processo
Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 12:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012469789 e o
código CRC 9A6BC1EF.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0012445729/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital de PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 011/2022 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COMPUTAÇÃO EM
NUVEM. Tendo em vista que as alterações acima não afetarão na formulação das propostas por
parte dos licitantes, mantém-se a data da sessão no dia 05/04/2022 às 14:00h. A Errata na íntegra
encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/04/2022, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/04/2022, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2022, às 12:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 04/04/2022, às 13:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012445729 e o
código CRC 9F6E1810.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012441789/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/22

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/22, 
destinado à AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, bem como o julgamento e adjudicação
efetuado pelo pregoeiro, à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam:
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Item: 1

Descrição: Ficheiro

Descrição Complementar: Código: 26903 - TENDA,TIPO GAZEBO, SANFONADA, 3
X 3M, ALUMÍNIO
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 15.233,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: AMARO&BOGADO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E VENDAS
LTDA , pelo melhor lance de R$ 13.640,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
31/03/2022

16:30:00

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor:
AMARO&BOGADO INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E
VENDAS LTDA, CNPJ/CPF: 44.171.316/0001-11, Melhor
lance: R$ 13.640,0000

 
Item: 2

Descrição: Ficheiro

Descrição Complementar: Código: 28718 - CHAVE COMBINADA, AÇO, CROMO
VANÁDIO, 8 - 24 MM, COM CATRACA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 2.405,9600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Cancelado no julgamento

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

24/03/2022
15:28:14

Item cancelado no julgamento. Motivo: Acima do
valor estimado

 
Item: 3
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Descrição: Ficheiro

Descrição Complementar: Código: 28727 - CHAVE COMBINADA, AÇO, CROMO
VANÁDIO, 27 MM, COM CATRACA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 716,7600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Cancelado por inexistência de proposta

 
Item: 4

Descrição: Ficheiro

Descrição Complementar: Código: 28729 - CHAVE COMBINADA, AÇO, CROMO
VANÁDIO, 36 MM, COM CATRACA
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 1.517,6400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Cancelado por inexistência de proposta

 
Item: 5

Descrição: Ficheiro

Descrição Complementar: Código: 28737 - MANGUEIRA, PVC, 3/16" X 1,5 MM

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 274,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Cancelado por inexistência de proposta

 
Item: 6

Descrição: Ficheiro

Descrição Complementar: Código: 28762 - BOMBONA PLASTICA, COMBUSTÍVEL,
5 LITROS
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Estimado: R$ 2.616,3000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01

Situação: Adjudicado

Adjudicado para: MERCAUTIL COMERCIO DE FERRAMENTAS E UTILIDADES
LTDA , pelo melhor lance de R$ 5.000,0000 , com valor negociado a R$ 2.616,3000
.

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
31/03/2022

16:30:01

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MERCAUTIL
COMERCIO DE FERRAMENTAS E UTILIDADES LTDA,
CNPJ/CPF: 34.737.085/0001-07, Melhor lance: R$
5.000,0000, Valor Negociado: R$ 2.616,3000

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 31/03/2022, às 21:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/04/2022, às 10:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/04/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2022, às 12:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012441789 e o
código CRC 2FBE33DB.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012467144/2022 - SED.UEP

A Secretaria de Educação através da Unidade de Educação Profissional leva ao
conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo seletivo levado a efeito
através do Edital SEI Nº 0011685785/2022 destinado a seleção de profissionais interessados em
atuar no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC-
FIC/NOVOS CAMINHOS mediante a concessão de bolsas de estudo, atuarão como: Professores
Bolsistas, bem como o julgamento efetuado pela  Comissão,  adjudicando o objeto do processo
seletivo os candidatos com inscrições deferidas conforme Ata de Julgamento 0012465833 realizada
em 01 de abril de 2022 quais sejam:
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Nome Situação

Elisete Schmidt deferida

Robson Oliveira dos Santos deferida

Rosangela Raimundo Pens deferida

Leia Piola da Silva deferida

Edmilson Clarindo de Siqueira indeferida

Maria Cristina Conceição da Silva indeferida

Mayara Patrícia Coelho de Mattos deferida

Dinalva Santana Nascimento indeferida

Lidiane Santana Nascimento indeferida

Ulrich Beathalter deferida

Laysa Laborda indeferida

Laionel River Silva Santos indeferida

Emerson Tiago indeferida

Renata Rigla Firmino deferida

Ananias Barbosa Cavalcanti deferida

Paulo Roberto Braga do Rosário deferida

Ely Santana indeferida

Tobias Tromm deferida

Luciano Martins dos Santos deferida

Karina Florêncio indeferida

Regiane Vicente Ribeiro deferida

Clovis Ribeiro Bayum Neto indeferida

Rosane Pellens Lhose deferida

Beatriz Onofre Ferreira da Silva deferida

Thiago Antonio Fagundes de Oliveira deferida

Claudia Antunes Dias deferida

Jefferson Mendonça Alves deferida

Sirlei De Jesus Mantuani Baldykoski deferida

Eliane França deferida

José Paulo Lourenzetti deferida

Debora Dalva do Nascimento deferida

Fabiane Gulini indeferida

Glória das Graças Soares de Arruda deferida

Camila Valéria Matos deferida

Marlene Fortunato da Silva dos Santos deferida

Isabel Caroline Souza indeferida

Larissa Santana do Nascimento indeferida
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Larissa Santana do Nascimento indeferida

Tamili Costa do Nascimento deferida

Cleber Jasson Moraes indeferida

Haroldo Aurélio Nunes Amorim Filho indeferida

Brenda Rafaelly Gutierrez Schindler indeferida

Maria das Graças Farias indeferida

 

Documento assinado eletronicamente por Deyze Zapelini Faust,
Coordenador (a), em 04/04/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rosalia Vieira, Servidor(a)
Público(a), em 04/04/2022, às 11:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adalberto Cesar Ignacio,
Coordenador (a), em 04/04/2022, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Josiane Meyer de Goes,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Pauline Von Scharten,
Servidor(a) Público(a), em 04/04/2022, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 04/04/2022, às 17:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giani Magali da Silva de
Oliveira, Diretor (a) Executivo (a), em 04/04/2022, às 17:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012467144 e o
código CRC 447E9DA0.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0012439460/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 179/2021, destinada à contratação de empresa para prestação
de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de projeto executivo
de duplicação e implantação de obra de arte especial (elevado) na Rua Dona Francisca, bem
como estudos, memoriais, especificações técnicas de serviços, orçamento e cronograma, bem
como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora, qual seja: Estel Engenharia Ltda -  R$ 204,456,68.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2022, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012439460 e o
código CRC D37E8B80.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012438466/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 156/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual contratação de prestação de serviço de arbitragem para as
competições esportivas promovidas pela Secretaria de Esportes, bem como o julgamento efetuado
pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global,
qual seja: MB ESPORTES LTDA – R$ 169.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2022, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012438466 e o
código CRC 677584C3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012405057/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 277/2022, para Aquisição de Etiquetas Adesivas Retrorrefletivas com
Visibilidade Noturna, na Data/Horário: 18/04/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: D25C328770342BEE0BB5BF6E18308FC5E0454CBC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2022, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012405057 e o
código CRC A7986C31.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012420885/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 246/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
embalagem para fracionamento de comprimidos e ribbon para impressão de etiquetas no
Hospital Municipal São José, em Joinville, na Data/Horário: 14/04/2022 à s 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE:193028272EE1EDE39BB6F1575389AC80774E164D
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2022, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012420885 e o
código CRC E30DDEDE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012416175/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 274/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Sofás e Poltronas para atender as necessidades do Hospital Municipal São José, em Joinville,
na Data/Horário: 18/04/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave no TCE: 5166FD0567059D02ECE81AC8F20FA3EEDEBA20BB

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/03/2022, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/03/2022, às 14:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012416175 e o
código CRC 2A993E40.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012354810/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 070/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
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Serviços Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de
Joinville, na Data/Horário: 19/04/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
21EC2DFDCF35F3AAF9751358D291A49CBF9CB32B.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2022, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012354810 e o
código CRC 2997668C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012251560/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 179/2022, destinado a aquisição de Kit de antena parabólica para recepção de sinal de
satélite bandas “C” e “Ku” para uso na Rádio Joinville Cultural 105,1 FM, na Data/Horário:
20/04/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 00C87F7ADF57C0520FB6FFAC0A610409B12301D2. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/03/2022, às 15:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/03/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012251560 e o
código CRC AE5DCE56.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012425974/2022 -
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CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 069/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
OLEO DIESEL S500, na Data/Horário: 25/04/2022 às 14 horas no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: B1641B90064A89254F3079B76C75089366C7DB15

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/03/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2022, às 10:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 31/03/2022, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/04/2022, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012425974 e o
código CRC 42875AEE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012411563/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 056/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E
INSTALAÇÃO DO SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS - SPDA, DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO RIO
CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, na Data/Horário: 22/04/2022 às 14 horas,
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no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: E8E7817F78961CEB14E593F216246E605F595868

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/03/2022, às 08:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/03/2022, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/03/2022, às 17:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 30/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012411563 e o
código CRC 7B4F5149.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012425767/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 068/2022 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HIGIENIZAÇÃO DE UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPIS, na Data/Horário: 22/04/2022 às 10 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 2A2954AE74E87D34936287332D6FD85A4EA06D83

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/03/2022, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/03/2022, às 10:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 31/03/2022, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/04/2022, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012425767 e o
código CRC A0F22610.

 

DECISÃO SEI Nº 0012467618/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Requerimento Administrativo n. 092/2022/NAT

Solicitante: J. A. V.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0012467542), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária J. A. V., assistida pelo Hospital Municipal São
José, que objetivava a realização de painel de anticorpos anti neuronais em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 04/04/2022, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012467618 e o
código CRC 153850D8.

 

DECISÃO SEI Nº 0012468069/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Requerimento Administrativo n. 093/2022/NAT

Solicitante: J. A. B.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0012467880), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário J. A. B., assistido pelo Hospital Municipal São
José, que objetivava o fornecimento/a realização de ponatinibe 45 mg em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 04/04/2022, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012468069 e o
código CRC E8AD0128.
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DECISÃO SEI Nº 0012468998/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

Requerimento Administrativo n. 095/2022/NAT

Solicitante: K. dos S. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0012468847), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária K. dos S. S., assistida pelo Hospital Municipal
São José, que objetivava o fornecimento de eculizumabe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 04/04/2022, às 12:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012468998 e o
código CRC 263EA369.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0012449376/2022 - SAP.UPR

 

 

Joinville, 01 de abril de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de
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Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Errata ao Termo de
Dispensa de Licitação nº 273/2022 (SEI nº 0012398727), destinado à contratação de estudo
especializado e pesquisas a serem elaborados com base no instrumental teórico e metodológico da
Economia e suas áreas afins e conexas, objetivando a elaboração de projeto de concessão e gestão
do serviço de transporte público urbano de Joinville/SC e proposta de modelo de seleção, de
modelagem do contrato de concessão e do sistema de gestão dos serviços. Onde se lê:
R$ 3.776.333,33 [...] As despesas decorrentes da presente Inexigibilidade de Licitação correrão
por conta da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA; Leia-se: R$ 3.280.000,00
[...] As despesas decorrentes da presente Dispensa de Licitação correrão por conta da Secretaria
de Infraestrutura Urbana - SEINFRA. Exclui-se: 472/2022 - 0.7001.15.122.3.2.3190.0.339000
- Aplicações Diretas (100).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/04/2022, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/04/2022, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012449376 e o
código CRC A7867D18.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0012438482/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 31 de março de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público que o Diretor Técnico
tomou ciência do Relatório Final da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP,  legalmente
constituída pela Portaria nº 2489/2019 e seus membros nomeados pela Portaria nº 2824/2021, e do
Parecer Jurídico, em sede de Processo Administrativo SEI 21.1.010913-5, decidindo pela aplicação
de penalidade à empresa EME ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, de MULTA
MORATÓRIA no patamar de 20% em razão da inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor
de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na
Lei Federal nº 13.303/2016, em seus artigos 82 e 83, inciso II, § 2º da Lei 13.303/2016, item 79.1,
79.2, alínea "b", 79.3, alínea "a", 79.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 79.9, alínea "d", subitem 7 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville (primeira versão), bem
como o estabelecido na Cláusula Décima Sexta, nos itens 16.2, subitem 2, 16.3, subitens 1 e 4,
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16.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 16.9, subitem 4, 16.10, 16.12 e 16.13 do Termo de Contrato nº 096/2020,
atendendo aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 01/04/2022, às 19:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012438482 e o
código CRC 6D1393EA.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0012465828/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 04 de abril de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0012318754 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 20.0.049385-2,
instaurado em face da empresa Paraná Foods Comércio EIRELI (CNPJ n° 24.170.620/0001-
37), através da Portaria n. 209/2020,  para apuração de eventual descumprimento ao edital
de Pregão Eletrônico nº 324/2019, no que tange à desistência do lance ofertado, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI n. 0011744388 - SAP.GAB. Encaminha-
se o presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012465828 e o
código CRC D8755675.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 25/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 31/03/2026 totalizando 48 meses.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: DRAFT COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
LTDA

CNPJ: 04.676.800/0001-88

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Estrada da Ilha, n° 6.630

Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.239-250

Inscrição Imobiliária: 08.13.04.87.0637

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Eder Corbari

Registro profissional: CREA-SC n° 091317-7-SC

ART: 8217524-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres
técnicos SEMA.UCA 0869144 e SAMA.UAT 0012317408, declara a viabilidade de operação de
uma empresa que realiza a atividade de MONTAGEM E FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS,
contendo 1.766,62 m² de área construída, aproximadamente 3.350 m² de área útil, instalada em um
terreno com 15.451,35 m², registrado na matrícula de nº 94.422 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para sistema composto de fossa séptica, filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Efluente líquido do refeitório: enviado para caixa de gordura.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
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com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os comprovantes
de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4
meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de
desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma detalhado Periodicidade:
ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os comprovantes
de limpeza.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Apresentar inventário de resíduos em atendimento a Resolução CONAMA nº 313/02,
juntamente com os comprovantes da destinação final de todos os resíduos gerados, através de
declaração, recibo ou nota fiscal, discriminados com os tipos de resíduos, a quantidade
recolhida e a data do recolhimento, com todos os dados LEGÍVEIS ou Declaração de
Movimentação de Resíduos e Rejeitos – DMR emitido através do  Sistema de controle de
movimentação de Resíduos e de Rejeitos - MTR do IMA, juntamente com a licença de
operação (LO) da empresa que presta este serviço. Periodicidade: ANUAL e na renovação
da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e

144 de 161

Nº 1933, segunda-feira, 04 de abril de 2022



eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 01/04/2022, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 04/04/2022, às 13:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012436460 e o
código CRC 9C288C5D.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012417771/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 30 de março de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 25/2022 - CMS

 

Recomposição Comissão de Enfretamento ao COVID-19 do Conselho Municipal de Saúde. 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS, vem apresentar as seguintes considerações para, ao final,
expedir a aprovação.

Considerando o Decreto Estadual nº 1578, de 24 de novembro de 2021, que dispõe, em seu art.
1º, que “Fica declarado estado de calamidade pública em todo território catarinense, para fins de
enfrentamento da pandemia de COVID 19, até 31 de março de 2022";

Considerando a Portaria SES Nº. 592 de 17 de agosto de 2020 que estabelece a classificação
semanal como balizadora das medidas de prevenção a serem adotadas, e que nossa região encontra-
se em nível moderado (cor azul).

O Conselho Municipal de Saúde adota a forma de Assembléia por videoconferência, e resolve:

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXIII 333ª Assembleia Geral
Ordinária, de 28 de  março de 2022,  a recomposição da comissão de Enfretamento ao COVID-19
do Conselho Municipal de Saúde, conforme segue:

Segmento Governo e/ou Prestadores de Serviço

1- Andrei Popovski Kolaceke - SMS
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Segmento Profissional de Saúde

2- Luciano H Pinto - CRF/SC

Segmento Usuários

3- Deyvid Luiz Silva - OAB

4- Vilson Freitas Junior – CLS COMASA

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 30/03/2022, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2022, às 14:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012417771 e o
código CRC D8A10AF2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012405579/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 29 de março de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 28/2022 - CMS
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Terceiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 024/2019/PMJ 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS, vem apresentar as seguintes considerações para, ao final,
expedir a aprovação.

Considerando o Decreto Estadual nº 1578, de 24 de novembro de 2021, que dispõe, em seu art.
1º, que “Fica declarado estado de calamidade pública em todo território catarinense, para fins de
enfrentamento da pandemia de COVID 19, até 31 de março de 2022";

Considerando a Portaria SES Nº. 592 de 17 de agosto de 2020 que estabelece a classificação
semanal como balizadora das medidas de prevenção a serem adotadas, e que nossa região encontra-
se em nível moderado (cor azul).

O Conselho Municipal de Saúde adota a forma de Assembléia por videoconferência, e resolve:

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXIII 333ª Assembleia
Geral Ordinária, de 28 de  março de 2022,  o Terceiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº
024/2019/PMJ, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de
Saúde e o Hospital Nossa Senhora das Graças – Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria
conforme ofício SEI 0012342094 e minuta SEI 0012338040. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 29/03/2022, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2022, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012405579 e o
código CRC 1595D5E5.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0012403073/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 29 de março de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 24/2022 - CMS

 

Recomposição Comissão de Ética e Conduta do Conselho Municipal de Saúde. 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS, vem apresentar as seguintes considerações para, ao final,
expedir a aprovação.

Considerando o Decreto Estadual nº 1578, de 24 de novembro de 2021, que dispõe, em seu art.
1º, que “Fica declarado estado de calamidade pública em todo território catarinense, para fins de
enfrentamento da pandemia de COVID 19, até 31 de março de 2022";

Considerando a Portaria SES Nº. 592 de 17 de agosto de 2020 que estabelece a classificação
semanal como balizadora das medidas de prevenção a serem adotadas, e que nossa região encontra-
se em nível moderado (cor azul).

O Conselho Municipal de Saúde adota a forma de Assembléia por videoconferência, e resolve:

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXIII 333ª Assembleia Geral
Ordinária, de 28 de  março de 2022,  a recomposição da comissão de Ética e Conduta do Conselho
Municipal de Saúde, conforme segue:

Segmento Governo e/ou Prestadores de Serviço

1- Osmarina Borgmann – Hospital Dona Helena

Segmento Profissional de Saúde

2- Cristina de Paula Costa - Crefono

Segmento Usuários

3- Deonei Effting - CLS Parque Joinville

4- Deyvid Luiz Silva - OAB

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
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Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 29/03/2022, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2022, às 10:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012403073 e o
código CRC 199DEC34.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012403854/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 29 de março de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 26/2022 - CMS

 

Indicação dos representantes do Conselho Municipal de Saúde para o Comitê de Ética em
Pesquisa do Hospital Regional Hans Dieter Schmidt. 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS, vem apresentar as seguintes considerações para, ao final,
expedir a aprovação.
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Considerando o Decreto Estadual nº 1578, de 24 de novembro de 2021, que dispõe, em seu art.
1º, que “Fica declarado estado de calamidade pública em todo território catarinense, para fins de
enfrentamento da pandemia de COVID 19, até 31 de março de 2022";

Considerando a Portaria SES Nº. 592 de 17 de agosto de 2020 que estabelece a classificação
semanal como balizadora das medidas de prevenção a serem adotadas, e que nossa região encontra-
se em nível moderado (cor azul).

O Conselho Municipal de Saúde adota a forma de Assembléia por videoconferência, e resolve:

Aprovar, por unanimidade dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXIII 333ª Assembleia Geral
Ordinária, de 28 de  março de 2022,  a indicação dos representantes do Conselho Municipal de
Saúde para o Comitê de Ética em Pesquisa do Hospital Regional Hans Dieter Schmidt.  conforme
segue:

Titular: Deyvid Luiz Silva - OAB

Suplente: Osmar Lopes  – CLS Parque Joinville

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 29/03/2022, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2022, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012403854 e o
código CRC 19396687.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0012405333/2022 - SES.CMS
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Joinville, 29 de março de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 27/2022 - CMS

 

Hospital Municipal São José firma parceria com a Maternidade Darcy Vargas.

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS, vem apresentar as seguintes considerações para, ao final,
expedir a aprovação.

Considerando o Decreto Estadual nº 1578, de 24 de novembro de 2021, que dispõe, em seu art.
1º, que “Fica declarado estado de calamidade pública em todo território catarinense, para fins de
enfrentamento da pandemia de COVID 19, até 31 de março de 2022";

Considerando a Portaria SES Nº. 592 de 17 de agosto de 2020 que estabelece a classificação
semanal como balizadora das medidas de prevenção a serem adotadas, e que nossa região encontra-
se em nível moderado (cor azul).

O Conselho Municipal de Saúde adota a forma de Assembléia por videoconferência, e resolve:

Aprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXIII 333ª Assembleia
Geral Ordinária, de 28 de  março de 2022, a firmar parceria entre Hospital Municipal São José com
a Maternidade Darcy Vargas SEI 0012237082. O convênio tem por objetivo desenvolver ações
conjuntas, as atividades práticas e teóricas pelos médicos residentes matriculados e com frequência
efetivas do Programa de Residência Médica em Anestesiologia nas dependências da Maternidade
Darcy Vargas,  conforme minuta SEI 0011062934.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 29/03/2022, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/03/2022, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/04/2022, às 18:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012405333 e o
código CRC 3A90A10D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 161/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
061/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  AVK - Válvulas do Brasil
Ltda, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de válvulas borboleta, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2022.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos - Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Vieira - Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Fernando Augusto da Silveira - Matrícula nº 806 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2022, às 11:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012444661 e o
código CRC 4216E606.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 163/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 037/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ALC TUBOS
E CONEXÕES EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
002/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.
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b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
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habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2022, às 12:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012452587 e o
código CRC 9E0183FA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 162/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 051/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa DIRETA
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, que tem por objeto a  LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE RADIOCOMUNICAÇÃO FIXOS E MÓVEIS COM TECNOLOGIA DIGITAL,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2022.

 

Giovani José Osmarini, Matrícula n° 423 - Gestor Titular

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691- Gestor Suplente

Jamil Rebelo Gomes, Matrícula n° 601 - Fiscal Titular

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Fiscal Titular

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Fiscal Titular

Julio Cesar Gomes de Oliveira, Matrícula n° 836 - Fiscal Suplente

Marilise Patricia Riedel, Matrícula n° 455 - Fiscal Suplente

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
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a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 02/04/2022, às 12:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012451897 e o
código CRC EA0390A0.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 160/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
060/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Interativa Industria
Comercio e Representações Ltda, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
válvulas borboleta, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 008/2022.
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Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703 - Gestor Titular

Jean Tragibo de Campos - Matrícula n° 659 - Gestor Suplente

Fernando Vieira - Matrícula n° 767 - Fiscal Titular

Fernando Augusto da Silveira - Matrícula nº 806 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 01/04/2022, às 11:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012444446 e o
código CRC 8F598D0D.
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